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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
Considerando o Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016, que re-
gulamenta as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do 
Município de Cianorte e organizações da sociedade civil;
Considerando os Credenciamentos Públicos nº 04/2018 e 002/2019;
Considerando o Decreto nº 8, de 30 de janeiro de 2020;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. O valor a ser repassado através de Termos de Colaboração para as en-
tidades credenciadas aos serviços contidos nos Credenciamentos Públicos nº 
04/2018 e 002/2019 e especificados no Decreto nº 8, de 30 de janeiro de 2020, 
ficam alterados conforme segue:

SERVIÇO Abrangência 
Quant.

de 
Vagas

Valor 
per capta Valor total 

SERVIÇO 01 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos 

Território CRAS II - 
Bairro Zona 01 272  R$   263,19  R$ 859.052,16

Território CRAS I - 
Distrito de Vidigal 160 R$    263,19 R$ 505.324,80

Território CRAS I - 
Bairro Zona 04 28 R$    263,19  R$ 88.431,84

Território CRAS II - 
Bairro Santa Mônica 25 R$    263,19 R$ 78.957,00

Território CRAS I - 
Bairro Zona 07 113 R$    263,19  R$ 356.885,64

SERVIÇO 02 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 0 a 59 anos, 
bem como da concessão de Benefício Even-
tual de Auxílio Natalidade 

Municipal 

78  R$     263,19  R$ 246.345,84

220 kits 
auxílio 
natali-
dade 

R$      399,00  R$    
87.780,00

SERVIÇO 03 - Serviço de Proteção Social 
Básica no Domicílio para Pessoas com De-
ficiência e Idosas 

Municipal 123  R$        
99,75  R$ 147.231,00

SERVIÇO 04 - Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas Famílias 

Municipal 154  R$        
99,75  R$ 184.338,00

SERVIÇO 05 - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade “Casa-Lar” para 
crianças e adolescentes 

Municipal 10  R$  3.421,26 R$ 410.551,20

SERVIÇO 06 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo feminino 

Municipal 22  R$     833,96  R$ 220.165,44

SERVIÇO 07 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo masculino 

Municipal 13  R$     833,96 R$ 130.097,76

SERVIÇO 08 - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade “Casa-Lar” para 
pessoas com deficiência 

Municipal 1  R$ 2.249,52  R$    
26.994,24

SERVIÇO 09 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Casa de Passagem” 
para adultos e famílias 

Municipal 18 R$ 1.430,42 R$ 308.970,72

SERVIÇO 11 - Programa de Proteção Social 
Básica que complemente e qualifique o Ser-
viço de Defesa e Garantia de Direitos para 
famílias e indivíduos em situação de vulne-
rabilidade social 

Municipal 277  R$     104,94  R$ 348.820,56

SERVIÇO 12 - Programa de Proteção So-
cial Especial que complemente e qualifique 
o Serviço Especializado para Pessoas em 
situação de rua 

Municipal 378  R$      22,05  R$   
100.018,80

Serviço de acolhimento às pessoas com pro-
blemas associados ao uso nocivo ou depen-
dência de substância psicoativa, caracteriza-
das como Comunidades Terapêuticas.

Municipal 21  R$1.099,57  R$ 277.091,64
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Suspensão de Licitação – Pregão Eletrônico nº 015/2020

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da sessão referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisi-
ção de peças e prestação de serviços técnicos para a manutenção e conservação 
de ares-condicionados, cortinas de ar, fogões, fornos, geladeiras e lavadoras de 
roupa para a Secretaria de Assistência Social. Nova sessão será agendada e de-
vidamente publicada de acordo com o que determina a legislação. Cianorte, em 
01 de Abril de 2020.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Suspensão de Licitação – Pregão Eletrônico nº 029/2020

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da sessão referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisi-
ção de tubos para manutenção e execução de galerias pluviais e pedras de meio 
fio. Nova sessão será agendada e devidamente publicada de acordo com o que 
determina a legislação. Cianorte, em 01 de Abril de 2020.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 304/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 126/2019, homologado em 
17/09/2019.
Valor Homologado: R$ 159.721,50 (cento e cinquenta e nove mil, setecentos e 
vinte e um reais e cinquenta centavos).
Objeto: Contratação de mão de obra para a manutenção de quadras escolares e 
pisos de Escolas Municipais.
Empresa: D. A VANETI SANTOS.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
R$

1 48021

Serviço de reformas em 
quadras esportivas, com 
colocação de calha coletora, 
e pisos de escolas, conforme 
termo de referência.

M² 2.285,0000 R$ 69,90 159.721,50

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 305/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 161/2019, homologado em 
23/09/2019.
Valor Homologado: R$ 197.232,30 (cento e noventa e sete mil, duzentos e trinta 
e dois reais e trinta centavos).
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento do serviço de coffee break, 
buffet, marmitex, lanches prontos e bebidas para a Secretaria Municipal de As-
sistência Social.
Empresa: V R M TEIXEIRA - PANIFICADORA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
R$

1 38197

QUILO DE EMPADINHA DE FRANGO, 
PRONTO PARA CONSUMO. ENTREGUES 
EM EMBALAGEM ADEQUADA 
VISANDO À PROTEÇÃO E QUALIDADE 
DOS MESMOS.

KG 500,0000 R$ 28,00 14.000,00

6 48242 Mini Sonho, com recheio de creme (conforme 
termo de referência). KG 150,0000 R$ 25,00 3.750,00

8 48244 Mini Churros, com recheio de doce de leite 
(conforme termo de referência) KG 150,0000 R$ 30,00 4.500,00

9 38195

QUILO DE PASTEL DE FORNO DE 
FRANGO, ASSADO RECHEADO 
COM MOLHO DE FRANGO, MILHO 
E REQUEIJÃO, PRONTO PARA 
O CONSUMO. ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 720,0000 R$ 27,90 20.088,00
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
R$

10 27695

CENTOS DE SALGADINHO TIPO 
COXINHA, COM RECHEIO DE FRANGO, 
PRONTO PARA O CONSUMO, COM 
NO MÍNIMO 25G POR UNIDADE, 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO E 
QUALIDADE DOS MESMOS.

CEN 100,0000 R$ 30,00 3.000,00

11 27699

CENTOS DE SALGADINHO TIPO 
BOLINHA DE QUEIJO, PRONTO PARA 
O CONSUMO, COM NO MÍNIMO 25G 
POR UNIDADE, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

CEN 250,0000 R$ 31,50 7.875,00

13 38198

QUILO DE EMPADINHA DE PALMITO, 
PRONTO PARA CONSUMO. ENTREGUES 
EM EMBALAGEM ADEQUADA 
VISANDO À PROTEÇÃO E QUALIDADE 
DOS MESMOS.

KG 250,0000 R$ 30,00 7.500,00

14 38196

QUILO DE PASTEL DE FORNO DE 
CALABRESA COM REQUEIJÃO, 
ASSADO, PRONTO PARA CONSUMO. 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO E 
QUALIDADE DOS MESMOS.

KG 720,0000 R$ 28,19 20.296,80

15 38199

QUILO DE ENRROLADINHO DE 
SALSICHA ASSADO CONTENDO 
MEIA SALSICHA CADA OU UMA MINI 
SALSICHA, PRONTO PARA CONSUMO. 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO E 
QUALIDADE DOS MESMOS.

KG 620,0000 R$ 18,00 11.160,00

17 38194

QUILO DE MINI HAMBÚRGUER, 
CONTENDO MINI PÃO DE 
HAMBÚRGUER COM GERGELIM, 
HAMBÚRGUER DE 50G, UMA FATIA DE 
QUEIJO, TOMATE E ALFACE, PRONTO 
PARA CONSUMO. ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 800,0000 R$ 30,00 24.000,00

19 38201

QUILO DE MINI PIZZA DE QUEIJO E 
CALABRESA, CONTENDO QUEIJO, 
CALABRESA, MOLHO DE TOMATE, 
TOMATE E ORÉGANO, PRONTO 
PARA CONSUMO. ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 600,0000 R$ 30,00 18.000,00

20 38528

MINI CACHORRO-QUENTE COM 
MOLHO DE SALSICHA (MINI PÃO DE 
LEITE). PESO MÍNIMO APROXIMADO 
DE 70G.

UN 600,0000 R$ 0,90 540,00

23 27691

QUILOS DE BOLINHOS TIPO 
CAROLINA, COM RECHEIO DE 
DOCE DE LEITE, PRONTOS PARA 
O CONSUMO, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 150,0000 R$ 25,00 3.750,00

25 27706

QUILOS DE BOLO DE CHOCOLATE 
COM COBERTURA DE BRIGADEIRO, 
PRONTOS PARA O CONSUMO. 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO E 
QUALIDADE DOS MESMOS.

KG 150,0000 R$ 17,50 2.625,00

26 48191

Bolos de Pote sabor “Dois Amores”, sendo 
pote plástico de volume 180ml transparente 
de acrílico com tampa e o bolo preparado 
com produtos de boa qualidade.

UN 1.000,0000 R$ 4,80 4.800,00

29 48194

Suco de caixinha, conteúdo 200 ml, por 
unidade, vários sabores (abacaxi, goiaba, 
laranja, manga, maracujá, pêssego, tangerina, 
uva).

UN 6.000,0000 R$ 1,65 9.900,00

30 48195

Bolinhos tipo carolina, por quilo, com 
recheio de brigadeiro, pronto para o consumo, 
entregue em embalagens adequadas, visando 
a proteção e qualidade do produto.

KG 150,0000 R$ 27,45 4.117,50

32 48197

Pão de queijo pequeno, por unidade, pronto 
para o consumo, com no mínimo 25g por 
unidade, entregue em embalagens adequadas, 
visando a proteção e qualidade do produto.

UN 2.000,0000 R$ 0,35 700,00

34 48199

Salgadinho tipo croquete, por cento, com 
recheio de presunto e queijo, pronto para o 
consumo, com no mínimo 25g por unidade, 
entregue em embalagens adequadas, visando 
a proteção e qualidade do produto

CEN 200,0000 R$ 35,00 7.000,00

38 27694

CENTOS DE SALGADINHO TIPO 
PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE 
BOVINA, PRONTO PARA O CONSUMO, 
COM NO MÍNIMO 25G POR UNIDADE, 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO E 
QUALIDADE DOS MESMOS.

CEN 200,0000 R$ 34,00 6.800,00

40 38200

QUILO DE MINI PIZZA DE QUEIJO 
E PRESUNTO, CONTENDO QUEIJO 
PRESUNTO, MOLHO DE TOMATE, 
TOMATE E ORÉGANO, PRONTO 
PARA CONSUMO. ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 600,0000 R$ 30,00 18.000,00

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
R$

42 48190

Bolo de chocolate confeitado, por quilo, com 
recheio de brigadeiro e cobertura de glacê ou 
chantilly, preparado com ingredientes de boa 
qualidade, pronto para o consumo, entregue 
em embalagens adequad

KG 200,0000 R$ 24,15 4.830,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 306/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 161/2019, homologado em 
23/09/2019.
Valor Homologado: R$ 115.348,00 (cento e quinze mil, trezentos e quarenta e 
oito reais).
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento do serviço de coffee break, 
buffet, marmitex, lanches prontos e bebidas para a Secretaria Municipal de As-
sistência Social.
Empresa: BERSANI & CRIZOL LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
R$

7 48243

 Mini sonho, com recheio de doce de 
leite com peso mínimo aproximado de 
70 gramas por unidade, pronto para 
o consumo, entregue em embalagens 
adequadas visando a  proteção e qualidade 
do produto.

KG 150,0000 R$ 37,95 5.692,50

12 27697

CENTOS DE SALGADINHO TIPO 
ENROLADINHO DE PRESUNTO E 
MUSSARELA, PRONTO PARA O 
CONSUMO, COM NO MÍNIMO 25G 
POR UNIDADE, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

CEN 150,0000 R$ 27,89 4.183,50

16 38202

QUILOS DE ESFIRRA, SABOR 
CARNE, PRONTA PARA O CONSUMO. 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO 
E QUALIDADE DOS MESMOS.

KG 600,0000 R$ 31,00 18.600,00

21 27690

QUILOS DE BOLINHOS TIPO 
CUECA VIRADA, PRONTOS PARA 
O CONSUMO, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 80,0000 R$ 22,40 1.792,00

22 44201

QUILOS DE ESPERA MARIDO 
FRITO, COM LEITE CONDENSADO 
E COBERTURA DE COCO, PRONTOS 
PARA CONSUMO, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS. COM 0,70 GRAMAS 
APROXIMADAMENTE POR UNIDADE

KG 400,0000 R$ 19,20 7.680,00

24 27707

QUILOS DE BOLO DE CENOURA 
COM COBERTURA DE CHOCOLATE, 
PRONTOS PARA O CONSUMO. 
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO 
E QUALIDADE DOS MESMOS.

KG 350,0000 R$ 17,90 6.265,00

27 48192

Suco de caixinha, conteúdo de 01 litro, 
por unidade, vários sabores (abacaxi, 
goiaba, laranja, manga, maracujá, pêssego, 
tangerina, uva).

UN 4.000,0000 R$ 5,90 23.600,00

28 48193
Refrigerante sabor guaraná e tutti frutti 
(“tubaína”) em garrafas pet de 02 litros, 
entregue gelado.

UN 2.500,0000 R$ 4,99 12.475,00

33 48198

Salgadinho tipo risólis, por cento, 
com recheio de carne bovina, pronto 
para o consumo, com no mínimo 25g 
por unidade, entregue em embalagens 
adequadas, visando a proteção e qualidade 
do produto.

CEN 200,0000 R$ 35,90 7.180,00

35 48200

Marmitex tamanho M, por unidade, 
contendo: arroz branco, feijão, macarrão, 
salada, 03 tipos de carne e legumes 
refogados

UN 500,0000 R$ 11,79 5.895,00

36 48248

Mini Sonho, com recheio de goiabada, 
com peso mínimo aproximado de 70g por 
unidade, pronto para o consumo, entregue 
em embalagens adequadas visando a 
proteção e qualidade do produto.

KG 150,0000 R$ 28,90 4.335,00

39 38203

QUILOS DE ESFIRRA, SABOR 
FRANGO, PRONTA PARA O 
CONSUMO. ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 500,0000 R$ 24,90 12.450,00
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
R$

41 48189

Bolo branco confeitado, com recheio de 
frutas com creme branco ou doce de leite e 
cobertura de glacê ou chantilly, preparado 
com ingredientes de boa qualidade, pronto 
para o consumo, entregue em embalagens 
adequadas, visando a proteção e qualidade 

do produto.

KG 200,0000 R$ 26,00 5.200,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 307/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 161/2019, homologado em 
23/09/2019.
Valor Homologado: R$ 144.342,00 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e 
quarenta e dois reais).
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento do serviço de coffee break, 
buffet, marmitex, lanches prontos e bebidas para a Secretaria Municipal de As-
sistência Social.
Empresa:  M. F. ANDRIAN & CIA LTDA
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

3 48203

coffee break por pessoa, constituído por:
- 03 tipos de salgados fritos (bolinha de 
queijo, coxinha de frango, croquete de 
presunto e queijo, pastel de vento de carne 
bovina, quibe, risólis de carne bovina)
- 03 tipos de salgados assados (croissant 
de frango, empadinha de palmito, 
empadinha de frango, esfirra de carne, 
pastel de forno de presunto e queijo)
- 01 tipo de sanduíche natural (meia 
fatia de pão de forma, patê de frango e 
maionese, presunto, mussarela, alface, 
cenoura ralada)
- 03 tipos de bolo (cenoura com cobertura 
de brigadeiro, chocolate com cobertura de 
brigadeiro, côco, formigueiro, laranja);
- 02 tipos de tortas salgadas (frango, 
presunto e mussarela);
- 01 tipo de suco natural integral, de 
fruta fresca ou polpa congelada (laranja, 
abacaxi, maracujá);
- café com açúcar e sem açúcar;
- chá-mate ou chá de chocolate. 
 Os alimentos deverão ser preparados com 
ingredientes de boa qualidade e entregues 
quentes ou frios, conforme o caso, e em 
recipientes adequados aos mesmos.
 A responsabilidade pelo material, 
alimentos, bebidas a serem utilizados 
nos encontros e a entrega dos mesmos 
será da empresa contratada, bem como 
a organização do espaço para servir os 
alimentos.

SVÇ 10.000,0000 R$ 11,70 117.000,00

4 48201

Refeições, podendo ser almoço ou jantar; 
devendo o almoço conter no mínimo; 
pratos quentes, carne vermelha e branca 
e pratos frios; e no jantar no mínimo, 
comercial tradicional com 03 tipos de 
saladas, carne, arroz, feijão, macarrão 
e farofa. Incluindo água, suco ou 
refrigerante, e sobremesa. Devendo ser 
servido de segunda a sexta-feira.

UN 30,0000 R$ 39,40 1.182,00

5 48202

buffet por pessoa, contendo como 
cardápio: arroz branco, arroz temperado, 
02 tipos carne assada (01 carne vermelha 
e 01 carne branca), 01 tipo de massa 
(lasanha ou rondele), 03 tipos de salada 
cozida, 02 tipos de salada verde, farofa, 
sobremesa, suco, água e refrigerante.
A empresa deverá dar opções para a 
montagem dos pratos.
A empresa deverá ceder os garçons.
Os alimentos deverão ser preparados com 
produtos de boa qualidade.
A responsabilidade pelo material, 
alimentos, bebidas a serem utilizados nos 
encontros e a entrega dos mesmos será da 
empresa contratada.

SVÇ 400,0000 R$ 49,45 19.780,00

37 27696

CENTOS DE SALGADINHO 
TIPO QUIBE, PRONTO PARA O 
CONSUMO, COM NO MÍNIMO 25G 
POR UNIDADE, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

CEN 200,0000 R$ 31,90 6.380,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 308/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 

procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 161/2019, homologado em 
23/09/2019.
Valor Homologado: R$ 8.366,00 (oito mil, trezentos e sessenta e seis reais).
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento do serviço de coffee break, 
buffet, marmitex, lanches prontos e bebidas para a Secretaria Municipal de As-
sistência Social.
Empresa:  M. M. LUCAS
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

2 27682

QUILOS DE TORTA DE FRANGO, 
PRONTA PARA O CONSUMO,  
ENTREGUES EM EMBALAGEM 
ADEQUADA VISANDO À PROTEÇÃO 
E QUALIDADE DOS MESMOS.

KG 200,0000 R$ 21,95 4.390,00

18 27685

QUILOS DE TORTA DE PRESUNTO 
E MUSSARELA, PRONTA PARA 
O CONSUMO, ENTREGUES EM 
EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO 
À PROTEÇÃO E QUALIDADE DOS 
MESMOS.

KG 200,0000 R$ 19,88 3.976,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 309/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 065/2019, homologado em 
10/06/2019.
Valor Homologado: R$ 23.095,00 (vnite e tres mil e noventa e cinco reais).
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar 
(com reserva de cota)
Empresa:  SIDNEI APARECIDO CHIARELLI & CIA. LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 10/06/2020
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:
LOTE 3:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total R$ Marca/Espec.

53 129

BANANA NANICA, EM PENCAS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CLIMATIZADA E FRESCA, 
TAMANHO MÉDIO, SEM 

DEFEITOS QUE AFETE SUA 
APARÊNCIA E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, 

BEM DE

KG 14.900,00 R$ 1,55 23.095,00 chiarelli

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 310/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 92.637,00 (noventa e dois mil, seiscentos e trinta e sete 
reais).
Objeto:   Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:   PONTAMED FARMACEUTICA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

1 16532

Ácido ascórbico (vitamina C) 
100mg/ml, solução injetável, ampola 
com 5ml. Via de administração: 
Intravenosa e Intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0271687

AMP 4.000,0000 R$ 0,53 2.120,00 FARMACE

3 31243

Adenosina 3mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via de 
administração: Intravenosa. Catmat 
Código BR: BR0278281

AMP 300,0000 R$ 8,13 2.439,00 HIPOLABOR

4 40124

Água destilada solução injetável, 
límpida, estéril e apirogênica, ampola 
com 10ml. Via de administração: 
Intravenosa e intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0315056

AMP 35.000,0000 R$ 0,13 4.550,00 SAMTEC
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

6 48406

Amicacina 250mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
intramuscular Catmat Código BR: 
BR0268381

AMP 300,0000 R$ 1,18 354,00 TEUTO

7 40125

Aminofilina 24mg/ml, solução 
injetável, ampola com 10ml. Via de 
administração: Intravenosa. Catmat 
Código BR: BR0292402

AMP 1.300,0000 R$ 0,75 975,00 TEUTO

11 40128

Bicarbonato de sódio 8,4%, solução 
injetável, ampola com 10ml. Via de 
administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0268222

AMP 400,0000 R$ 0,51 204,00 SAMTEC

13 40130

Bromoprida 5mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0269958

AMP 20.000,0000 R$ 1,08 21.600,00 WASSER

17 40135

Cloreto de potássio 19,1%, solução 
injetável, ampola com 10ml . Via de 
administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0267162

AMP 2.200,0000 R$ 0,19 418,00 SAMTEC

20 40138

Clorpromazina 5mg/ml, solução 
injetável, ampola com 5ml. Via de 
administração: Intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0268069

AMP 500,0000 R$ 0,95 475,00 HYPOFARMA

23 40141

Diazepam 5mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0267194

AMP 6.000,0000 R$ 0,51 3.060,00 TEUTO

24 40142

Diclofenaco potássico 25mg/ml, 
solução injetável, ampola com 3ml. 
Via de administração: Intramuscular. 
Catmat Código BR: BR0270999

AMP 6.000,0000 R$ 0,56 3.360,00 TEUTO

34 40153

Fentanila, 0,05mg/ml, solução 
injetável, ampola com 10ml. Via 
de administração: Intravenosa, 
intramuscular, intratecal e epidural. 
Catmat
Código BR: BR0271950

AMP 200,0000 R$ 3,25 650,00 HIPOLABOR

39 40159

Glicose 25%, solução injetável, 
ampola com 10ml. Via de 
administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0267540

AMP 2.200,0000 R$ 0,18 396,00 SAMTEC

40 40160

Glicose 50%, solução injetável, 
ampola com 10ml. Via de 
administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0267541

AMP 2.200,0000 R$ 0,19 418,00 SAMTEC

41 8338

Gluconato de cálcio, 100mg/ml, 
solução injetável, ampola com 10ml. 
Via de administração: Intravenosa 
Catmat Código BR: BR0270019

UN 600,0000 R$ 1,35 810,00 ISOFARMA

53 40171

Midazolam, 5mg/ml, solução 
injetável, ampola com 3ml. Via 
de administração: Intravenosa, 
intramuscular e retal. Catmat
Código BR: BR0268481

AMP 700,0000 R$ 1,18 826,00 HIPOLABOR

57 40175

Omeprazol 40mg, pó liofilizado para 
solução injetável, frasco ampola. 
Via de administração: Intravenosa. 
Deve acompanhar solução diluente 
de 10ml. Catmat Código BR: 
BR0268160

AMP 2.000,0000 R$ 5,44 10.880,00 BLAU

58 40176

Ondansetrona 2mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
Intramuscular Catmat Código BR: 
BR0268504

AMP 9.000,0000 R$ 1,01 9.090,00 HYPOLABOR

62 40179

Ranitidina 25mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
Intramuscular Catmat Código BR: 
BR0267735

AMP 9.200,0000 R$ 0,38 3.496,00 TEUTO

64 40181

Suxametônio, cloreto, 100mg, pó para 
solução injetável. Frasco-ampola. 
Via de administração: Intravenosa e 
Intramuscular Catmat
Código BR: BR0268442

AMP 300,0000 R$ 8,56 2.568,00 BLAU

65 40182

Sulfato de magnésio 10%, solução 
injetável, ampola com 10ml. Via de 
administração: Intravenosa. Catmat 
Código BR: BR0268076

AMP 400,0000 R$ 0,27 108,00 SAMTEC

68 40186

Tramadol, cloridrato, 50mg/ml, 
solução injetável, ampola com 2ml. 
Via de administração: Intravenosa e 
Intramuscular Catmat Código BR: 
BR0292382

AMP 18.000,0000 R$ 0,56 10.080,00 TEUTO

71 40131

Ceftriaxona 1000mg, pó para solução 
injetável. Frasco-ampola. Via de 
administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0268414

AMP 2.000,0000 R$ 6,88 13.760,00 BLAU

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 311/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 6.906,00 (seis mil, novecentos e seis reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

5 26204

Água destilada solução injetável, 
límpida, estéril e apirogênica, ampola 
com 5ml. Via de administração: 
Intravenosa e intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0315056

AMP 5.000,0000 R$ 0,18 900,00 SAMTEC

10 48407

betametasona (acetato) 3mg/ml + 
betametasona (fosfato dissódico) 3mg/
ml, suspensão injetável. Ampola com 
1 ml Catmat Código BR: BR0270597

AMP 500,0000 R$ 5,88 2.940,00 UNIÃO 
QUIMICA

46 40166
Isossorbida 5mg. comprimido. Via de 
administração: Sublingual Catmat 
Código BR: BR0273395

CMD 2.400,0000 R$ 0,27 648,00 NOVA 
QUIMICA

60 40177

Petidina, cloridrato, 50mg/ml, 
solução injetável, ampola com 2ml. 
Via de administração: Intravenosa, 
intramuscular e subcutânea. Catmat 
Código BR: BR0272329

AMP 1.300,0000 R$ 1,86 2.418,00 UNIÃO 
QUIMICA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 312/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 4.018,00 (quatro mil e dezoito reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

29 40147

Epinefrina 1mg/ml, solução injetável, 
ampola com 1ml. Via de administração: 
Intravenosa, Intramuscular e subcutânea. 
Catmat
Código BR: BR0268255

AMP 1.200,0000 R$ 1,79 2.148,00 HIPOLABOR

35 16518

Fitomenadiona (vitamina K) 10mg/ml, 
solução injetável, ampola com 1ml. Via de 
administração: Intramuscular e subcutânea 
Catmat Código BR: BR0292399

AMP 800,0000 R$ 1,10 880,00 HIPOLABOR

56 44885

Norepinefrina, hemitartarato, 2mg/ml, 
solução injetável, ampola com 4ml . Via de 
administração: Intravenosa. Catmat Código 
BR: BR0442584

AMP 500,0000 R$ 1,98 990,00 HIPOLABOR

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 313/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 65.581,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
um reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

12 40129

Biperideno, lactato, 5mg/ml, solução 
injetável, ampola com 1ml.  Via 
de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0270138

AMP 300,0000 R$ 1,77 531,00 CRISTALIA

14 40132

Cetoprofeno 100mg, pó liofilizado para 
solução injetável, frasco ampola. Via 
de administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0448844

AMP 20.000,0000 R$ 2,48 49.600,00 CRISTALIA

33 40151

Fenobarbital sódico, 100mg/ml, 
solução injetável, ampola com 2ml. 
Via de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0300725

AMP 700,0000 R$ 1,65 1.155,00 CRISTALIA

44 40163

Hidralazina, cloridrato, 20mg/ml, 
solução injetável, ampola com 1ml. 
Via de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0268115

AMP 600,0000 R$ 4,40 2.640,00 CRISTALIA
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

47 43809

Levomepromazina 40mg/ml, solução 
oral gotas. Frasco contendo no mínimo 
20ml. Via de administração: Oral 
Catmat Código BR: BR0268130

CMD 50,0000 R$ 8,36 418,00 CRISTALIA

50 40168

Lidocaína, 100mg/ml, solução tópica 
spray, frasco nebulizador com no 
mínimo 50ml. Via de administração: 
Tópica. Catmat Código BR: 
BR0269845

AMP 50,0000 R$ 49,00 2.450,00 CRISTALIA

52 40170

Metoprolol, tartarato, 1mg/ml, solução 
injetável, ampola com 5ml. Via de 
administração: Intravenosa. Catmat 
Código BR: BR0345259

AMP 600,0000 R$ 10,20 6.120,00 CRISTALIA

63 40180

Retinol 10.000ui/gr, associado com 
aminoácidos 25mg/gr, metionina 5mg/
gr e cloranfenicol 5mg/gr, pomada 
oftálmica estéril, bisnaga com 3,5 
gramas. Via de administração: Tópica 
ocular Catmat Código BR: BR0274918

TB 300,0000 R$ 8,89 2.667,00 CRISTALIA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 314/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 2.670,00 (dois mil, seiscentos e setenta reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

15 40133
Clonidina, cloridrato, 0,150mg, 
comprimido. Catmat Código BR: 
BR0272044

CMD 5.100,0000 R$ 0,26 1.326,00 BOEHRINGER

16 40134
Clopidogrel, bissulfato, 75mg, 
comprimido. Catmat Código BR: 
BR0272045

CMD 4.800,0000 R$ 0,28 1.344,00 SANDOZ

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 315/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 75.878,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e setenta e 
oito reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

2 40123

Ácido tranexâmico 50mg/ml, solução 
injetável, ampola com 5ml. Via de 
administração: Intravenosa. Catmat Código 
BR: BR0327566

AMP 700,0000 R$ 3,73 2.611,00 HIPOLABOR

25 40143

Dimenidrato 3mg/ml, associado com 
piridoxina 5mg/ml, glicose 100mg/ml, 
frutose 100mg/ml, solução injetável, 
ampola com 10ml. Via de administração: 
Intravenosa Catmat Código BR: 
BR0272336

AMP 7.300,0000 R$ 3,23 23.579,00 TAKEDA

28 40146

Dopamina, 5mg/ml, solução injetável, 
ampola com 10ml. Via de administração: 
Intravenosa Catmat Código BR: 
BR0268960

AMP 500,0000 R$ 1,21 605,00 HIPOLABOR

31 40149

Escopolamina, butilbrometo, 4mg/ml, 
associado com dipirona monoidratada, 
500mg/ml, solução injetável, ampola com 
5ml. Via de administração: Intravenosa 
e intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0270621

AMP 26.000,0000 R$ 1,24 32.240,00 HYPOFARMA

36 40154

Flumazenil, 0,1mg/ml, solução injetável, 
ampola com 5ml. Via de administração: 
Intravenosa. Catmat Código BR: 
BR0268510

AMP 100,0000 R$ 6,89 689,00 HIPOLABOR

48 31470

Lidocaína, cloridrato, 20mg/gr, geleia 
tópica, bisnaga com no mínimo 30 gramas. 
Via de administração: Tópica. Catmat 
Código BR: BR0269846

UN 2.500,0000 R$ 2,36 5.900,00 HIPOLABOR

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

51 31313

Manitol 200mg/ml, solução injetável, 
bolsa com 250ml, sistema fechado. Via de 
administração: Intravenosa Catmat Código 
BR: BR0299675

FRC 200,0000 R$ 3,93 786,00 FRESENIUS

61 40178

Prometazina, cloridrato, 25mg/ml, 
solução injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: intramuscular Catmat 
Código BR: BR0267769

AMP 4.600,0000 R$ 1,71 7.866,00 SANVAL

67 40184

Tetracaína, cloridrato, 1% associado 
à fenilefrina, cloridrato 0,1%, solução 
oftálmica estéril, frasco com 10ml. Via 
de administração: Tópica ocular Catmat 
Código BR: BR0396853

FRC 200,0000 R$ 8,01 1.602,00 ALLERGAN

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 316/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 8.132,00 (oito mil, cento e trinta e dois reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

21 40139

Deslanósido 0,2mg/ml, solução injetável, 
ampola com 2ml.  Via de administração: 
Intravenosa e intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0276283

AMP 700,0000 R$ 1,34 938,00 UNIÃO 
QUIMICA

26 40144

Dimenidrato 50mg/ml, associado com 
piridoxina 50mg/ml, solução injetável, 
ampola com 1ml. Via de administração: 
Intramuscular. Catmat
Código BR: BR0272334

AMP 4.200,0000 R$ 1,19 4.998,00 UNIÃO 
QUIMICA

37 40155

Fosfato de sódio monobásico 160mg/ml, 
associado com fosfato de sódio dibásico 
60mg/ml, frasco com 130ml. Via de 
administração retal. Catmat
Código BR: BR0267328

FRC 400,0000 R$ 4,33 1.732,00 NATULAB

66 40183

Terbutalina, sulfato, 0,5mg/ml, solução 
injetável, ampola com 1ml. Via de 
administração: Intravenosa e subcutânea. 
Catmat Código BR: BR0269818

AMP 400,0000 R$ 1,16 464,00 UNIÃO 
QUIMICA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 317/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 157/2019, homologado em 
25/09/2019.
Valor Homologado: R$ 60.948,00 (sessenta mil, novecentos e quarenta e oito 
reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA - Faustino Bongiorno e para as caixas de emergências das 
Unidades Básicas de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Cia-
norte.
Empresa:  SOMA-PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

8 40126

Amiodarona 50mg/ml, solução injetável, 
ampola com 3ml. Via de administração: 
Intravenosa Catmat Código BR: 
BR0271710

AMP 1.200,0000 R$ 1,82 2.184,00 HIPOLABOR

18 40136

Cloreto de sódio 0,9%, solução 
injetável, ampola com 10ml. Via de 
administração: Intravenosa Catmat 
Código BR: BR0448699

AMP 8.200,0000 R$ 0,14 1.148,00 FARMACE

19 40137

Cloreto de sódio 20%, solução injetável, 
ampola com 10ml. Via de administração: 
Intravenosa Catmat Código BR: 
BR0267574

AMP 1.200,0000 R$ 0,18 216,00 FARMACE

22 40140

Dexametasona, fosfato, 4mg/ml, 
solução injetável, ampola com 2,5ml.  
Via de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0292427

AMP 18.000,0000 R$ 0,54 9.720,00 TEUTO

30 40148

Escopolamina, butilbrometo, 20mg/
ml, solução injetável. Ampola com 1ml. 
Via de administração: Intravenosa e 
Intramuscular. Catmat
Código BR: BR0267282

AMP 4.200,0000 R$ 0,88 3.696,00 FARMACE
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

32 40150

Fenitoína sódica, 50mg/ml, solução 
injetável, ampola com 5ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0267107

AMP 800,0000 R$ 1,97 1.576,00 HIPOLABOR

42 40161

Haloperidol, 5mg/ml, solução injetável, 
ampola com 1ml. Via de administração: 
Intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0292196

AMP 1.100,0000 R$ 1,00 1.100,00 HYPOFARMA

45 40164

Hidrocortisona 500mg, pó liofilizado 
para solução injetável, frasco ampola. 
Via de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0342134

AMP 7.600,0000 R$ 4,63 35.188,00 TEUTO

70 40190

Vitaminas do complexo b, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
Intramuscular Catmat Código BR: 
BR0274567

AMP 9.000,0000 R$ 0,68 6.120,00 HYPOFARMA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 318/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 147/2019, homologado em 
26/09/2019.
Valor Homologado: R$ 13.778,96 (treze mil, setecentos e setenta e oito reais e 
noventa e seis centavos).
Objeto: Aquisição de picolés e sorvetes para os eventos das Secretarias em Ge-
ral.
Empresa:  COMERCIO DE DOCES I. L. LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

1 40769 POTE DE SORVETE DE 10 
LITROS, NOS SABORES 
CREME, NAPOLITANO, 
MORANGO E  CHOCOLATE. 
INGREDIENTES: ÁGUA, 
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, 
GORDURA VEGETAL, 
MANTEIGA, SOLO DE LEITE, 
AROMATIZANTES, CORANTES 
NATURAIS, URUCUM E 
CÚRCUMA, ESPESSANTES, 
GOMA GUAR, GOMA JATAI, 
CARRAGENA, ESTABILIZANTE 
MONOESTERATO DE 
GLICERINA.

UN 52,0000 R$ 54,98 2.858,96 Calor Verão

2 26038

PICOLÉ DE FRUTAS (VÁRIOS 
SABORES) SOLIDIFICADO 
VENDIDO USUALMENTE NA 
FORMA RETANGULAR OU 
CILÍNDRICA, QUE PODE SER 
CONSUMIDO SEGURANDO-SE 
UM PALITO. COMPOSTO POR: 
ÁGUA, AÇÚCAR, CORANTE 
NATURAL, EMULSIFICANTE, 
ESTABILIZANTE E 
AROMATIZANTE. INCLUSO 
ARMAZENAMENTO. ENTREGA 
NO LOCAL SEM CUSTO 
ADICIONAL.

UN 22.750,0000 R$ 0,48 10.920,00 Calor Verão

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 319/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 166/2019, homologado em 
26/09/2019.
Valor Homologado: R$ 82.950,00 (oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta 
reais).
Objeto:  Aquisição de cargas de terra para a manutenção e conservação de pré-
dios públicos.
Empresa:  OCHI & VITÓRIO LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Quadro/
Lote

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

A/1 1 5907 CARGAS DE TERRA DE NO MÍNIMO 12M³ UN 525,0000 R$ 118,50 62.212,50

B/2 1 5907 CARGAS DE TERRA DE NO MÍNIMO 12M³ UN 175,0000 R$ 118,50 20.737,50

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 320/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 98/2019, homologado em 
27/09/2019.
Valor Homologado: R$ 107.867,20 (cento e sete mil, oitocentos e sessenta e sete 
reais e vinte centavos).
Objeto:  Aquisição de ferramentas, material para manutenção de bens móveis e 
imóveis para manutenção de prédios públicos e obras diversas que são realiza-
das pelo município.
Empresa:  J. MEIRA & CIA. LTDA.

Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

1 47813

CARRIOLA, MATERIAL CAÇAMBA 
CHAPA AÇO, MATERIAL CHASSI 
TUDO AÇO COM LUVA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS, MATERIAL 
PÉS CHAPA AÇO REPUXADA, 
MATERIAL TRAVESSA CHAPA AÇO, 
QUANTIDADE RODA 1, MATERIAL 
DA RODA AÇO, TIPO PNEU COM 
CÂMARA, MEDIDA DO PNEU 3,25 
X 8 POL, CAPACIDADE MÍNIMA DA 
CAÇAMBA 60 L.

UN 20,0000 R$ 158,50 3.170,00 FISCHER

2 6662 PNEU DE CARRIOLA, MEDIDA 3,25 X 8 
POL, COM 02 LONAS. UN 15,0000 R$ 25,00 375,00 BUFALO

3 6663 CÂMARA DE AR PARA PNEU DE 
CARRIOLA, MEDIDA 08”. UN 15,0000 R$ 16,00 240,00 BUFALO

4 6666

ENXADÃO, MATERIAL AÇO ALTO 
CARBONO 1070, MATERIAL ENCAIXE 
CABO FERRO FUNDIDO, COM CABO 
DE MADEIRA DE 130 CM, PESO 3 LB, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESTREITO, LARGURA 15 CM, ALTURA 
21 CM.

UN 10,0000 R$ 31,00 310,00 PARABONI

5 6667

PÁ COMUM, TIPO CANTOS RETOS, 
MATERIAL AÇO, COM CABO DE 
MADEIRA, APLICAÇÃO SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
TAMANHO 4.

UN 20,0000 R$ 38,00 760,00 PARABONI

6 6668

PÁ COMUM, TIPO BICO, MATERIAL 
AÇO, COM CABO DE MADEIRA, 
APLICAÇÃO SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
TAMANHO 4.

UN 20,0000 R$ 35,00 700,00 METISA

7 6669

CAVADEIRA MANUAL, TIPO 
DUPLA PÁ E ARTICULADA, COM 
PÁS DE METAL EM FORMATO 
ARREDONDADO E CABO DE 
MADEIRA COM TAMANHO NÃO 
INFERIOR A 1,50M E NÃO SUPERIOR 
A 2,0 M.

UN 10,0000 R$ 76,00 760,00 CADIOLI

8 6671
MARRETA, MATERIAL AÇO FORJADO 
E TEMPERADO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, PESO 1,0 KG.

UN 10,0000 R$ 21,00 210,00 FBM

9 6672
MARRETA, MATERIAL AÇO FORJADO 
E TEMPERADO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, PESO 5,0 KG.

UN 10,0000 R$ 87,90 879,00 FBM

10 6673
MARRETA, MATERIAL AÇO FORJADO 
E TEMPERADO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, PESO 10,0 KG.

UN 6,0000 R$ 160,00 960,00 FBM

11 6674
MARTELO, MATERIAL AÇO FORJADO, 
MATERIAL CABO MADEIRA MARFIM, 
TIPO UNHA, TAMANHO 27.

UN 20,0000 R$ 24,00 480,00 MTX

12 6676

DESEMPENADEIRA MANUAL, 
MATERIAL AÇO, COMPRIMENTO 40 
CM, LARGURA 12 CM, APLICAÇÃO 
MASSA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LISA/SEM DENTE.

UN 20,0000 R$ 29,00 580,00 CORTAG

13 6677

COLHER DE PEDREIRO, MATERIAL 
AÇO TEMPERADO, TAMANHO 8 
POL, MATERIAL CABO MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CHAPISCO, CABO SOLDADO, CANTO 
RETO.

UN 20,0000 R$ 15,50 310,00 BELLOTA

14 6679

TALHADEIRA, MATERIAL AÇO, TIPO 
PLANO, MEDIDAS 3/4 X 14 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
APUNHADURA.

UN 10,0000 R$ 24,20 242,00 TRAMONTINA

15 6680

FACÃO, MATERIAL LÂMINA AÇO, 
MATERIAL CABO POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO 14 POL, TIPO PARA 
MATO, SEM BAINHA.

UN 5,0000 R$ 23,00 115,00 TRAMONTINA

16 6681 TESOURA PARA CORTE DE CHAPA DE 
FERRO, TAMANHO 12 POL. UN 4,0000 R$ 135,00 540,00 VONDER

17 6682

ALICATE UNIVERSAL, MATERIAL 
FORJADO EM AÇO CROMO 
VANÁDIO, TIPO PROFISSIONAL, 
MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO 
CABO ISOLADO 1.000 VOLTS, TIPO 
CORTE TEMPERADO POR INDUÇÃO, 
COMPRIMENTO 8 POL.

UN 10,0000 R$ 30,00 300,00 LOYAL

18 6683

ALICATE DE PRESSÃO, MATERIAL 
FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
AÇO NIQUELADO, MORDENTE 
INFERIOR CURVO, ABERTURA DA 
BOCA 28, TAMANHO 10 POL.

UN 8,0000 R$ 39,00 312,00 LOYAL

19 6684

ALICATE BICO, MATERIAL AÇO 
CROMO VANÁDIO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL FOSFATIZADO, 
TIPO MEIA-CANA LONGO, 
TIPO CABO ISOLADO 1.000 
VOLTS, COMPRIMENTO 6.1/2”, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO 
RETO COM ISOLAMENTO.

UN 5,0000 R$ 28,00 140,00 LOYAL

20 6686
PONTEIRO, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 12 POL, DIÂMETRO ¾ 
POL, APLICAÇÃO SERVIÇOS GERAIS.

UN 5,0000 R$ 15,60 78,00 NILTON 
QUEIROS
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

21 6687

MACHADO PARA MADEIRA, 
MATERIAL AÇO FORJADO, PESO 3,5 
LB , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM CABO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO 1M.

UN 2,0000 R$ 51,00 102,00 PARABONI

22 6691
FORMÃO, MATERIAL CORPO 
CROMO VANÁDIO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, BITOLA ¼ POL.

UN 6,0000 R$ 15,00 90,00 TRAMONTINA

23 6692
FORMÃO, MATERIAL CORPO 
CROMO VANÁDIO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, BITOLA ½ POL.

UN 6,0000 R$ 22,50 135,00 TRAMONTINA

24 6693
FORMÃO, MATERIAL CORPO 
CROMO VANÁDIO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, BITOLA 1 POL.

UN 6,0000 R$ 24,20 145,20 TRAMONTINA

25 6694
FORMÃO, MATERIAL CORPO 
CROMO VANÁDIO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, BITOLA 1 1/2 POL.

UN 6,0000 R$ 30,50 183,00 TRAMONTINA

26 6696

RASTELO DE METAL, COM 
ABERTURA REGULÁVEL, CABO DE 
MADEIRA, PARA UTILIZAÇÃO EM 
LAVOURA/SERVIÇOS PESADO.

UN 20,0000 R$ 29,00 580,00 TRAMONTINA

27 6699

NÍVEL BOLHA, MATERIAL CORPO 
ALUMÍNIO, TIPO BOLHA RETIFICADA, 
COMPRIMENTO 18 POL, QUANTIDADE 
E POSIÇÃO DAS BOLHAS: 2 DE 
PRUMO/1 DE NÍVEL.

UN 5,0000 R$ 28,50 142,50 MONFORT

28 6702

ESQUADRO, TIPO FIXO, MATERIAL 
RÉGUA AÇO, MATERIAL CABO 
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO RÉGUA 
10 POL, TIPO GRADUAÇÃO DUPLA, 
TIPO SISTEMA MEDIÇÃO DECIMAL 
E INGLÊS.

UN 10,0000 R$ 25,00 250,00 RAMADA

29 6703

PRUMO, MATERIAL METAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CORDÃO NYLON E CALÇO GUIA 
MADEIRA, APLICAÇÃO VERIFICAÇÃO 
PRUMO DE PAREDE, PESO 500 G.

UN 10,0000 R$ 17,10 171,00 RAMADA

30 6704

VASSOURA, MATERIAL CERDAS 
PIAÇAVA, MATERIAL CABO 
MADEIRA, APLICAÇÃO LIMPEZA 
EM GERAL.

UN 50,0000 R$ 11,30 565,00 LOCATELLI

31 6705

VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 
COMPRIMENTO DE 40 CM, FORMATO 
RETANGULAR, COM CABO DE 
MADEIRA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS UTILIZAÇÃO EM 
TERREIRO/VARRIÇÃO.

UN 100,0000 R$ 18,50 1.850,00 LOCATELLI

32 6708

TRENA, MATERIAL FIBRA DE 
VIDRO, LARGURA LÂMINA 
10 MM, COMPRIMENTO 50 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESTOJO ANATÔMICO COM MANIVELA 
DOBRÁVEL.

UN 20,0000 R$ 79,00 1.580,00 954

33 6709

LIMA CHATA, SEM CABO, TIPO 
BASTARDA, COMPRIMENTO 08 
POL, USO DESBASTE RÁPIDO, 
MATERIAIS FERROSOS/
NÃO FERROSOS, APLICAÇÃO 
LIMAGEM FERRAMENTAS 
MECÂNICAS E FERRAMENTARIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
AMBAS AS FACES COM PICADO 
DUPLO E CANTOS COM PICADO.

UN 15,0000 R$ 12,20 183,00 K&F

34 6710

LIMA CHATA, SEM CABO, TIPO 
MURÇA, COMPRIMENTO 08 
POL, USO DESBASTE RÁPIDO, 
MATERIAIS FERROSOS/
NÃO FERROSOS, APLICAÇÃO 
LIMAGEM FERRAMENTAS 
MECÂNICAS E FERRAMENTARIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
AMBAS AS FACES COM PICADO 
DUPLO E CANTOS COM PICADO.

UN 15,0000 R$ 42,00 630,00 K&F

35 6711

LIMA, SEM CABO, TIPO MURÇA, 
FORMATO TRIANGULAR, 
COMPRIMENTO 4 ½” , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
PICADO DUPLO.

UN 10,0000 R$ 33,00 330,00 K&F

36 6713

LINHA DE NYLON, COMPRIMENTO 
100 M, ESPESSURA 0,80 MM, 
COR BRANCA, PARA USO EM 
CONSTRUÇÃO.

UN 30,0000 R$ 8,90 267,00 EKIL

37 6718

METROS DE MANGUEIRA JARDIM, 
MATERIAL PVC SILICONADO E 
REFORÇADO, DIÂMETRO ½ POL, 
ESPESSURA 2 MM, PRESSÃO MÁXIMA 
6 BAR, COR VERMELHA.

MT 200,0000 R$ 3,20 640,00 IBIRA

38 6719

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL 
PLÁSTICO REVESTIDO COM FIBRA, 
CAPACIDADE 5 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TAMPA DE ROSCA.

UN 50,0000 R$ 35,00 1.750,00 TERMOLAR

39 6720

METROS CABO DE AÇO, 
APRESENTAÇÃO ARAME, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
POLIDO, TIPO ALMA DE FIBRA, 
BITOLA 5/8”, APLICAÇÃO TESTE 
DE CARGA E MANOBRA DE PESO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CLASSIFICAÇÃO 6 X 25, FLEXÍVEL, 
PRÉ-FORMADO.

UN 100,0000 R$ 26,50 2.650,00 BELGO 
BEKAERT

40 6721

ARGOLA, MATERIAL FERRO 
GALVANIZADO, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO CABO DE AÇO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 5 
TONELADAS.

UN 50,0000 R$ 24,50 1.225,00 STA INES

41 6722

ABRAÇADEIRA, MATERIAL METAL 
GALVANIZADO, TIPO CLIPE, 
APLICAÇÃO FIXAÇÃO CABO DE AÇO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TAMANHO 5/8”.

UN 70,0000 R$ 10,50 735,00 LEAL 
CARNEIRO

42 6725

CABO DE MADEIRA COMUM PARA 
ENXADÃO, COM COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 1,10 M E NÃO SUPERIOR A 
1,40 M, DIÂMETRO NÃO INFERIOR A 4 
CM E NÃO SUPERIOR A 6 CM.

UN 15,0000 R$ 7,20 108,00 BRASIL

43 6726

CABO DE MADEIRA COMUM PARA 
PÁ, COM COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 1,3 M E NÃO SUPERIOR A 
1,60 M, DIÂMETRO NÃO INFERIOR A 4 
CM E NÃO SUPERIOR A 6 CM.

UN 20,0000 R$ 20,60 412,00 BRASIL

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

44 6727
EXTENSÃO PARA BOMBA DE 
GRAXA, MATERIAL FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO 300 MM.

UN 10,0000 R$ 25,40 254,00 HALTBAR

45 6728
BICO PARA ENGRAXADOR, 
MATERIAL METALICO, COR PRETO, 
COM VÁLVULA, MEDIDA 1/8 POL.

UN 25,0000 R$ 6,90 172,50 HALTBAR

46 6729

BICO PARA ENGRAXADOR, 
MATERIAL METÁLICO, COR PRETO, 
COM VÁLVULA, MEDIDA 1/8 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
REFORÇADO.

UN 50,0000 R$ 8,20 410,00 HALTBAR

47 6730

CADEADO, MATERIAL LATÃO 
MACIÇO, MATERIAL HASTE AÇO 
INOXIDÁVEL, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TAMANHO 25. (ACOMPANHA 2 
CHAVES).

UN 50,0000 R$ 12,50 625,00 PADO

48 6731

CADEADO, MATERIAL LATÃO 
MACIÇO, MATERIAL HASTE AÇO 
INOXIDÁVEL, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TAMANHO 30. (ACOMPANHA 2 
CHAVES).

UN 50,0000 R$ 20,00 1.000,00 PADO

49 6733

CADEADO, MATERIAL LATÃO 
MACIÇO, MATERIAL HASTE AÇO 
INOXIDÁVEL, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TAMANHO 50. (ACOMPANHA 2 
CHAVES).

UN 50,0000 R$ 26,40 1.320,00 PADO

50 6734

ÓLEO ANTICORROSIVO, ESTADO 
FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, 
COR ÂMBAR, COMPOSIÇÃO 
ADITIVOS ANTICORROSIVOS/
HIDROCARBONETOS/
DESINGRIPANTES, APLICAÇÃO 
PROTEÇÃO DE FERRAMENTA 
COMUM, PRECISÃO OU GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LATA DE 300 ML.

UN 25,0000 R$ 10,10 252,50 MUNDIAL 
PRIME

51 6737

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 13X15, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 60,0000 R$ 10,30 618,00 GERDAU

52 6738

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 15X15, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 60,0000 R$ 11,20 672,00 GERDAU

53 6739

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 15X18, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 60,0000 R$ 11,20 672,00 GERDAU

54 6740

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDO, BITOLA COM 
CABEÇA 14X21, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 60,0000 R$ 11,15 669,00 GERDAU

55 6741

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDO, BITOLA COM 
CABEÇA 17X21, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 100,0000 R$ 10,30 1.030,00 GERDAU

56 6742

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 18X24, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 60,0000 R$ 9,30 558,00 GERDAU

57 6743

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 18X27, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 60,0000 R$ 9,50 570,00 GERDAU

58 6744

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 18X30, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 80,0000 R$ 9,70 776,00 GERDAU

59 6745

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO COM 
CABEÇA REDONDA, BITOLA COM 
CABEÇA 22X42, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG.

UN 80,0000 R$ 10,60 848,00 GERDAU

60 6746

PREGO, MATERIAL AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO PREGO 
COM CABEÇA REDONDA, 
BITOLA COM CABEÇA 22X48 MM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 1 KG.

UN 80,0000 R$ 9,70 776,00 GERDAU

61 6747

PREGO PARA TELHA, MATERIAL 
CORPO ARAME PARA PREGO, 
MATERIAL CABEÇA CHAPA 
METÁLICA ESTAMPADA, TIPO 
CORPO HELICOIDAL, TIPO PONTA 
DIAMANTE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL GALVANIZADO 
ELETROLÍTICO, BITOLA 18 X 
27 MM, MATERIAL VEDAÇÃO 
ANEL BORRACHA FLEXÍVEL, 
APLICAÇÃO TELHA FIBROCIMENTO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE ½ KG.

UN 100,0000 R$ 12,50 1.250,00 GERDAU

62 6765

LÁPIS PRETO, MATERIAL 
CORPO MADEIRA, DIÂMETRO 
CARGA 2, DUREZA CARGA 2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO 
CARPINTEIRO, MATERIAL CARGA 
GRAFITE.

UN 30,0000 R$ 2,10 63,00 FABER 
CASTEL

63 6781

MALETA FERRAMENTAS, MATERIAL 
CHAPA AÇO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL PINTURA 
ELETROSTÁTICA, TAMANHO 
GRANDE, QUANTIDADE GAVETAS 3, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO 
CAIXA SANFONA.

UN 8,0000 R$ 67,50 540,00 FECAR

64 6784 JOGO CHAVE FIXA - 06 A 32 MM. UN 6,0000 R$ 155,00 930,00 TRAMONTINA
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

65 6786 JOGO CHAVE FIXA - 1/4” A 1 1/4”. UN 6,0000 R$ 136,00 816,00 ROBUST

66 6787 JOGO CHAVE COMBINADA - 06 
A 32 MM. UN 6,0000 R$ 310,00 1.860,00 TRAMONTINA

67 6788 JOGO CHAVE COMBINADA  - 1/4” 
A 1 1/4”. UN 6,0000 R$ 332,00 1.992,00 ROBUST

68 6789 JOGO CHAVE SOQUETE 3/4 - 22 
A 50 MM. UN 6,0000 R$ 1.070,00 6.420,00 ROBUST

69 6790 JOGO CHAVE SOQUETE 1/2 - 12 A 
32MM D26EM. UN 4,0000 R$ 535,00 2.140,00 GEDORE

70 6791 CHAVE DE RODA S/ CABO 38 X 21. UN 2,0000 R$ 95,00 190,00 ROTONY

71 6792 CHAVE DE RODA S/ CABO 27 X 33 UN 2,0000 R$ 92,00 184,00 ROTONY

72 11441 ARRUELA LISA POL  - 1/2 3.0MM 
GROSSA. UN 150,0000 R$ 0,25 37,50 ZICKUHR

73 11444 ARRUELA PRESSÃO 09 - 3/8. UN 150,0000 R$ 0,10 15,00 ZICKUHR

74 11445 ARRUELA PRESSÃO 11 - 7/16. UN 150,0000 R$ 0,16 24,00 ZICKUHR

75 11448 ARRUELA PRESSÃO 19 - 3/4. UN 150,0000 R$ 0,39 58,50 ZICKUHR

76 11449 ARRUELA PRESSÃO 22 - 7/8. UN 150,0000 R$ 0,67 100,50 ZICKUHR

77 11450 PARAFUSO CHIP C/C 6.0X70. UN 2.000,0000 R$ 0,41 820,00 CISER

78 11451 PARAFUSO FRANC 06X050-1/4X2”. UN 500,0000 R$ 0,24 120,00 BELENUS

79 11452 PARAFUSO FRANC 06X050-1/4X4”. UN 500,0000 R$ 0,34 170,00 BELENUS

80 11550 PARAFUSO FRANC 06X125-1/4X5” UN 500,0000 R$ 0,46 230,00 BELENUS

81 17193 PARAFUSO FRANC 07X050-5/16X2” UN 500,0000 R$ 0,44 220,00 BELENUS

82 11552 PARAFUSO FRANC 07X056-5/16X 2 1/4 UN 500,0000 R$ 0,47 235,00 BELENUS

83 11553 PARAFUSO FRANC 07X062-5/16X2 1/2 UN 500,0000 R$ 0,49 245,00 BELENUS

84 11554 PARAFUSO FRANC 07X076-5/16X3” UN 500,0000 R$ 0,55 275,00 BELENUS

85 11555 PARAFUSO FRANC 07X088-5/16X 3 1/2 UN 500,0000 R$ 0,55 275,00 BELENUS

86 11556 PARAFUSO FRANC 07X101-5/16X4” UN 500,0000 R$ 0,73 365,00 BELENUS

87 11557 PARAFUSO FRANC 07X113-5/16X 4 1/2 UN 500,0000 R$ 0,78 390,00 BELENUS

88 11558 PARAFUSO FRANC 07X225-5/16X9” UN 500,0000 R$ 1,35 675,00 BELENUS

89 11559 PARAFUSO FRANC 07X250-5/16 10” UN 500,0000 R$ 1,46 730,00 BELENUS

90 11560 PARAFUSO FRANC 09X025-3/8X1” UN 500,0000 R$ 0,43 215,00 BELENUS

91 11561 PARAFUSO FRANC 09X031-3/8X1 1/4 UN 500,0000 R$ 0,46 230,00 BELENUS

92 11562 PARAFUSO FRANC 09X038-3/8X 1 1/2 UN 500,0000 R$ 0,49 245,00 BELENUS

93 11563 PARAFUSO FRANC 09X044-3/8X 1 3/4 UN 500,0000 R$ 0,55 275,00 BELENUS

94 11564 PARAFUSO FRANC 09X050-3/8X2” UN 500,0000 R$ 0,61 305,00 BELENUS

95 11565 PARAFUSO FRANC 09X056-3/8X2 1/4 UN 500,0000 R$ 0,61 305,00 BELENUS

96 11566 PARAFUSO FRANC 09X062-3/8X2 2 1/2 UN 500,0000 R$ 0,65 325,00 BELENUS

97 11567 PARAFUSO FRANC 09X125-3/8X5” UN 500,0000 R$ 1,16 580,00 BELENUS

98 11568 PARAFUSO FRANC 09X150-3/8X6” UN 500,0000 R$ 1,41 705,00 BELENUS

99 11569 PARAFUSO FRANC 09X162-3/8X6 1/2 UN 500,0000 R$ 1,46 730,00 BELENUS

100 11570 PARAFUSO SEXT UNC 06X025-1/4 UN 500,0000 R$ 0,16 80,00 BELENUS

101 11571 PARAFUSO SEXT UNC 06X038-1/4 
X1 1/2 RL UN 500,0000 R$ 0,17 85,00 BELENUS

102 11572 PARAFUSO SEXT UNC 22X150-7/8 X6” UN 500,0000 R$ 8,55 4.275,00 BELENUS

103 11574 PORCA SEXT UNC 07 - 5/16” UN 500,0000 R$ 0,10 50,00 BELENUS

104 11575 PORCA SEXT UNC 09 - 3/8” UN 500,0000 R$ 0,13 65,00 BELENUS

105 11576 PORCA SEXT UNC 11 - 7/16”CH5/8 UN 500,0000 R$ 0,20 100,00 BELENUS

106 11577 PORCA SEXT UNC 13 1/2” UN 500,0000 R$ 0,37 185,00 BELENUS

107 11578 PORCA SEXT UNC 15 - 5/8” UN 500,0000 R$ 0,57 285,00 BELENUS

108 11579 PORCA SEXT UNC 19 - 3/4” UN 500,0000 R$ 0,90 450,00 BELENUS

109 11580 PORCA SEXT UNC 22 - 7/8” UN 500,0000 R$ 1,59 795,00 BELENUS

110 11581 ARRUELA LISA POL D - 1/4 1.0MM UN 500,0000 R$ 0,03 15,00 ZICKUHR

111 11582 ARRUELA LISA POL E - 5/16 1.2MM UN 500,0000 R$ 0,05 25,00 ZICKUHR

112 11588 PARAFUSO SEXT UNC 22X050-7/8 X2” UN 500,0000 R$ 5,12 2.560,00 BELENUS

113 11589 PARAFUSO C/C 6.0X80 UN 500,0000 R$ 0,48 240,00 CISER

114 11590 PARAFUSO FRANC 07X275-5/16X11” UN 500,0000 R$ 2,18 1.090,00 BELENUS

115 11592 PARAFUSO FRANC 07X212-5/16X  8 1/2. UN 500,0000 R$ 1,33 665,00 BELENUS

116 11593 PARAFUSO FRANC 07X237-5/16X 9 1/2. UN 500,0000 R$ 1,45 725,00 BELENUS

117 11599 PARAFUSO CHIP C/C 5.0 X 30. UN 500,0000 R$ 0,13 65,00 CISER

118 11601 PARAFUSO FRANC 07X300-5/16X 12” UN 500,0000 R$ 2,49 1.245,00 BELENUS

119 11602 PARAFUSO CHIP C/C 6.0 X 40. UN 500,0000 R$ 0,24 120,00 CISER

120 11604 PARAFUSO CHIP C/C 6.0 X 60. UN 500,0000 R$ 0,34 170,00 CISER

121 11605 PARAFUSO SEXT UNC 09X125-3/8 X 5”. UN 500,0000 R$ 1,21 605,00 BELENUS

122 11606 PARAFUSO SEXT UNC 13X025-1/2 X 1”. UN 500,0000 R$ 0,57 285,00 BELENUS

123 11607 PARAFUSO SEXT UNC 13X038-1/2 
X 1 1/2. UN 500,0000 R$ 0,77 385,00 BELENUS

124 11608 PARAFUSO SEXT UNC 13X050-1/2 X 2”. UN 500,0000 R$ 0,91 455,00 BELENUS

125 11609 PARAFUSO SEXT UNC 13X076-1/2 X 3”. UN 500,0000 R$ 1,28 640,00 BELENUS

126 11610 PARAFUSO SEXT UNC 13X101-1/2 X 4” UN 500,0000 R$ 1,49 745,00 BELENUS

127 11611 PARAFUSO SEXT UNC 15X050-/8 X 2” UN 500,0000 R$ 1,55 775,00 BELENUS

128 11612 PARAFUSO SEXT UNC 15X062-5/8 
X 2 1/2. UN 500,0000 R$ 1,69 845,00 BELENUS

129 11613 PARAFUSO SEXT UNC 15X069-5/8 X 3”. UN 500,0000 R$ 2,12 1.060,00 BELENUS

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

130 11614 PARAFUSO SEXT UNC 15X101-5/8 X 4”. UN 500,0000 R$ 2,59 1.295,00 BELENUS

131 11615 PARAFUSO SEXT UNC 15X125-5/8 X 5”. UN 500,0000 R$ 3,24 1.620,00 BELENUS

132 11616 PARAFUSO SEXT UNC 15X150-5/8 X 6”. UN 500,0000 R$ 3,99 1.995,00 BELENUS

133 11617 PARAFUSO SEXT UNC 19X038-3/4 
X 1 1/2. UN 500,0000 R$ 1,87 935,00 BELENUS

134 11618 PARAFUSO SEXT UNC 19X050-3/4 X 2”. UN 500,0000 R$ 2,10 1.050,00 BELENUS

135 11619 PARAFUSO SEXT UNC 19X062-3/4 
X 2 1/2. UN 500,0000 R$ 2,85 1.425,00 BELENUS

136 11620 PARAFUSO SEXT UNC 19X125-3/4 X 5”. UN 500,0000 R$ 4,68 2.340,00 BELENUS

137 11621 PARAFUSO SEXT UNC 19X175-3/4 X7”. UN 500,0000 R$ 7,28 3.640,00 BELENUS

138 11622 PARAFUSO SEXT UNC 22X076-7/8 X 3”. UN 500,0000 R$ 4,95 2.475,00 BELENUS

139 47802
Rolo de corte para roçadeira com espessura 
de 3mm; Rolo contendo no mínimo 
300 metros.

UN 12,0000 R$ 200,00 2.400,00 HUSQVARNA

140 47803
Lâmina duas pontas para roçadeira com 
diâmetro 300 mm, furo 20 mm e espessura 
de 1,80 mm.

UN 10,0000 R$ 33,90 339,00 HUSQVARNA

141 47804

Protetor facial com tela para uso de 
roçadeira. Obs. material do protetor em 
polietileno, material da tela polietileno de 
alta resistência com dimensões de largura 
20 cm, altura 20 cm, profundidade de 23 
cm, peso 120 g.

UN 10,0000 R$ 40,50 405,00 PROSAFETY

142 47805

Par de perneira para proteção dos membros 
inferiores em trabalhos onde haja risco de 
acidentes de origem mecânica respingos 
de soldas elétricas, proteções metálicas, 
objetos abrasivos, cortantes e escoriantes, 
largura total de 48 cm e comprimento 
total de 43 cm.

UN 10,0000 R$ 30,00 300,00 PROTSPRAY

143 47806
Disco de corte de metais em geral inclusive 
aço inox com dimensões de 178 mm x 1,6 
mm x22,2 mm. 7”x1/16”x7/8”.

UN 100,0000 R$ 12,50 1.250,00 METEORO

144 47807 Disco de desbaste 7x1/4x7/8. UN 30,0000 R$ 15,50 465,00 ICDER

145 47808 Kg de eletrodo N.° 60 13. com espessura 
de 2,50mm UN 30,0000 R$ 26,00 780,00 DENVER

146 47809 Kg de eletrodo N.° 60 13. com espessura 
de 3,25mm UN 30,0000 R$ 14,00 420,00 DENVER

147 47810 Kg de eletrodo N.° 70 18. com espessura 
de 3,25mm UN 30,0000 R$ 18,50 555,00 DENVER

148 47811 Arame de solda com 2,4mm de espessura. 
Para uso com gás, material base ferro. KG 10,0000 R$ 103,50 1.035,00 OXIGEN

149 47812 Disco de corte com 10” de diâmetro. Com 
1/8 de espessura de corte, 5/8 de furo. 2 tela. UN 30,0000 R$ 16,70 501,00 ICDER

150 48441 Carro de carga (conforme termo de 
referencia). UN 2,0000 R$ 432,00 864,00 METALPAMA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 27 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 321/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 45/2019, homologado em 
27/09/2019.
Valor Homologado: R$ 11.526,00 (onze mil, quinhentos e vinte e seis reais).
Objeto: Aquisição de placas padrão Mercosul para a frota do município de 
Cianorte e veículos pertencentes ao Corpo de Bombeiros.
Empresa:  INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total Marca

1 47221 Par de placas para veículo, padrão Mercosul. UN 57 R$ 193,00 R$
11.001,00 Ciaplacas

2 47222 Placa de moto, avulsa (dianteira ou traseira), 
padrão Mercosul. UN 5 R$ 105,00 R$

525,00 Ciaplacas

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 27 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 322/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 165/2019, homologado em 
30/09/2019.
Valor Homologado: R$ 46.047,00 (quarenta e seis mil e quarenta e sete reais).
Objeto: Contratação de empresa de fretamento, para uso das Secretarias de 
Assistência Social, Educação e Cultura e Agricultura.
Empresa:  FRONCHETTI TRANSPORTE EIRELI.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

1 29521

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS POR QUILOMETRO, COM VEÍCULO 
DO TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO, COM NO MÍNIMO 40 E 
MÁXIMO DE 46 LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS, 
AR CONDICIONADO E BANHEIRO. O VEÍCULO DEVE 
POSSUIR OBRIGATORIAMENTE SEGURO CONTRA 
RISCOS E ACIDENTES E REGISTRO NO DER - PARANÁ 
E NA ANTT, DEVERÁ ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; A EMPRESA DEVERÁ CUIDAR 
PELA LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DO VEÍCULO; 
A EMPRESA DEVERÁ ASSEGURAR SOCORRO 
IMEDIATO, OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM 
CASO DE ACIDENTE OU DEFEITO MECÂNICO E OS 
MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR UNIFORMIZADOS, 
POSSUIR HABILITAÇÃO PERTINENTE AO VEÍCULO QUE 
ESTARÃO CONDUZINDO E TER BONS ANTECEDENTES.

Km 7.650 R$ 5,38 41.157,00

2 19284

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS POR QUILOMETRO, SENDO O VEÍCULO 
COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 14 E NO MÁXIMO 
DE 17 LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS E 
AR CONDICIONADO. O VEÍCULO DEVE POSSUIR 
OBRIGATORIAMENTE SEGURO CONTRA RISCOS E 
ACIDENTES, REGISTRO NO DER - PARANÁ E NA ANTT, 
DEVERÁ ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 
A EMPRESA DEVERÁ CUIDAR PELA LIMPEZA INTERNA 
E EXTERNA DO VEÍCULO; A EMPRESA DEVERÁ 
ASSEGURAR SOCORRO IMEDIATO, OU SUBSTITUIÇÃO 
DO VEÍCULO EM CASO DE ACIDENTE OU DEFEITO 
MECÂNICO E OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR 
UNIFORMIZADOS, POSSUIR HABILITAÇÃO PERTINENTE 
AO VEÍCULO QUE ESTARÃO CONDUZINDO E TER BONS 
ANTECEDENTES.

Km 1.500 R$ 3,26 4.890,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 323/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 165/2019, homologado em 
30/09/2019.
Valor Homologado: R$ 1.072,50 (um mil e setenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos).
Objeto: Contratação de empresa de fretamento, para uso das Secretarias de As-
sistência Social, Educação e Cultura e Agricultura.
Empresa:  NUNES & SOUZA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

3 19285

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS POR QUILOMETRO, SENDO O VEÍCULO 
COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 24 E MÁXIMO 
DE 32 LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS E 
AR CONDICIONADO. O VEÍCULO DEVE POSSUIR 
OBRIGATORIAMENTE SEGURO CONTRA RISCOS 
E ACIDENTES E REGISTRO NO DER - PARANÁ E 
NA ANTT, DEVERÁ ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; A EMPRESA DEVERÁ CUIDAR PELA 
LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DO VEÍCULO; A 
EMPRESA DEVERÁ ASSEGURAR SOCORRO IMEDIATO, 
OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
ACIDENTE OU DEFEITO MECÂNICO E OS MOTORISTAS 
DEVERÃO ESTAR UNIFORMIZADOS, POSSUIR 
HABILITAÇÃO PERTINENTE AO VEÍCULO QUE 
ESTARÃO CONDUZINDO E TER BONS ANTECEDENTES.

Km 250,0000 R$ 4,29 1.072,50

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Setembro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 324/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio mediante Pregão Eletrônico nº 113/2019, homologado em 02/10/2019.
Valor Homologado: R$ 11.012,75 (onze mil e doze reais e setenta e cinco cen-
tavos).
Objeto: Aquisição de bobinas de plástico para revestimento das macas utiliza-
das no atendimento aos pacientes das Unidades Básicas de Saúde e do Pronto 
Atendimento.
Empresa: CLENILDE LUZIA DE MORAIS LEITE 02375089901.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

1 31783
BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 100% 
PVC, DIMENSÕES 1,40 X 30M, ESPESSURA 
DE 0,30 MM.

UN 35,0000 R$ 314,65 11.012,75 Alko

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 02 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 325/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial nº 172/2019, homologado em 
02/10/2019.

Valor Homologado: R$ 288.060,00 (duzentos e oitenta e oito mil e sessenta 
reais).
Objeto: Aquisição de peças para manutenção e serviços de manutenção para as 
A.T.I (academia da terceira idade).
Empresa: ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$ Marca

1 48264

Base A.T.I — Alongador com três alturas Fabricado 
em tubo de aço carbono 1.020 de no mínimo 3” x 
4mm; cortes a laser; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais; solda MIG; 
diâmetro de 30mm; orifícios para a fixação do 
equipamento (com flange de no mínimo 240mm x 4 
e com parafusos de fixação). Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 3”¹/2.

UN 2,0000 R$ 729,00 1.458,00 Ziober Brasil

2 48265

Acessório A.T.I — Aranha do equipamento 
alongador com três alturas fabricado em tubos de 
aço carbono 1.020 de no mínimo 2” x 2,0 mm, 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais e solda MIG.
Complemento da peça: 
02 und. de parafuso sext. ¹/2 x 4”¹/2; 
02 und. porca sext. ¹/2 e 
04 und. de arruela ¹/2. 

UN 2,0000 R$ 462,50 925,00 Ziober Brasil

3 48266

Acessório. ATI — Volante pequeno equip. 
alongador com três alturas Fabricado em tubo de 
aço carbono 1.020 de no mínimo 1” x 9 16.50 
918.00 1,50mm, com 830mm de diâmetro; pintura 
a pó eletrostática com “ 3 seis (06) banhos químicos 
sequenciais; solda MIG.

UN 12,0000 R$ 77,10 925,20 Ziober Brasil

4 48267 Chaveta do volante do equip. alongador com 
três alturas UN 8,0000 R$ 18,18 145,44 Ziober Brasil

5 48268 Pino maciço do volante do equip. alongador com 
três alturas UN 8,0000 R$ 77,98 623,84 Ziober Brasil

6 48269 Pino elástico para volante do equip. alongador 
com três alturas UN 16,0000 R$ 11,15 178,40 Ziober Brasil

7 48270

Base ATI — Multi exercitador com seis funções
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de 
no mínimo 2” x 2mm, 1” x 1,50mm; oblongo 
de 20 x 50 x 1,50mm; corte a laser; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais; orifícios para a fixação do equipamento 
(parabolt), pinos maciços e solda MIG. 
Medidas: comprimento de 2777mm, altura de 
1909mm e largura de 1224mm.
Complemento da peça:
04 und. de coxim (batente de borracha) e
04 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2

UN 2,0000 R$ 
2.265,73 4.531,46 Ziober Brasil

8 48271

Acessório. ATI — Peso frontal do equip. multi 
exercitador com seis funções
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1” x 1,50mm, disco flange em média 5 kg 
com 10mm de espessura e 860mm de diâmetro; 
porca rebite com aba plana rosca interna de 08 441 
» a 10mm; pintura a pó eletrostática com seis (06) 
banhos químicos  sequenciais e solda MIG.
Complemento da peça:
02 und. de rolamento 6205;
01 und. de pino duplo de montagem;
01 und. de coxim (batente de borracha);
02 und. de tubete em polietileno;
02 und. de tampa protetora de nylon média,
02 und. de arremate da tampa protetora de nylon e
02 und. de parafuso allen chato 10 x 25

UN 8,0000 R$ 404,35 3.234,80 Ziober Brasil

9 48272

Acessório. ATI — Peso superior do equip. multi 
exercitador com seis funções
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2”% x 2mm, 1” x 1,50mm; 02 discos flange 
em média 5 kg com 10mm de espessura e 860mm 
de diâmetro cada; porca rebite com aba plana rosca 
interna de 1Omm, pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais e solda MIG.                                     
Complemento da peça: 
01 und. de coxim (batente de borracha); 
02 und. de manopla pequena e 
02 pares de bucha acetal com tubinho

UN 2,0000 R$ 644,37 1.288,74 Ziober Brasil

10 48273

Acessório. ATI — Peso lateral do equip. multi 
exercitador com seis funções 
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2”% x 2mm, 1” x 1,50mm; disco flange em 
média 5 kg com 10mm de espessura e 860mm de 
diâmetro; porca rebite com aba plana rosca interna 
de 10mm; pintura a pó eletrostática com seis (06) 
banhos químicos sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça:  
01 und. de coxim (batente de borracha); 
02 und. de rolamento 6205; 
02 und. de tubete em polietileno; 
01 und. de espaçador do tubete em polietileno; 
01 und. de tampa protetora de nylon média; 
01 und. de arremate da tampa protetora de nylon e 
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25

UN 2,0000 R$ 459,69 919,38 Ziober Brasil

11 48274

Acessório. ATI — Peso inferior do equip. multi 
exercitador com seis funções 
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2” ¹/2 x 2mm, 1”¹/2  x 1,50mm; 02 discos 
flange em média 5 kg com 10mm de espessura 
e 860mm de diâmetro cada; porca rebite com 
aba plana rosca interna de 10mm, pintura a 
pó eletrostática com e une ne seis (06) banhos 
químicos sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça: 
02 und. de manopla pequena e 
02 pares de bucha acetal com tubinho

UN 2,0000 R$ 687,44 1.374,88 Ziober Brasil

12 48275

Acessório. ATI — Braço do supino do equip. multi 
exercitador com 
seis funções 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”% x 
3,0mm; corte a laser; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) Ro banhos químicos sequenciais, porca 
rebite com aba plana rosca interna de 10mm e solda 
MIG. Complemento da peça: 
02 und. de manopla pequena e  
01 par de bucha acetal com tubinho 

UN 2,0000 R$ 189,21 378,42 Ziober Brasil

13 48276

Acessório. ATI — Garfo do supino do equip. 
multi exercitador 
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1” x 3,0mm; corte a laser; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais, solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de coxim (batente de borracha) e 
02 pares de bucha acetal com tubinho

UN 4,0000 R$ 92,83 371,32 Ziober Brasil
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$ Marca

14 48278

Acessório. ATI — Peso do supino do equip. multi 
exercitador com seis funções 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2”¹/2 x 2mm, 1”¹/2 x 1,50mm; disco flange 
em média 5 kg com 10mm de espessura e 860mm 
de diâmetro; porca rebite com aba plana rosca 
interna de 10mm; pintura a pó eletrostática com seis 
(06) banhos químicos sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de coxim (batente de borracha) e 
01 par de bucha acetal com tubinho

UN 3,0000 R$ 338,26 1.014,78 Ziober Brasil

15 48279

Acessório. ATI — Volante grande dos equip.’s multi 
exercitador com seis funções e/ou rotação vertical 
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1” x 1,50mm; ³/4 x 1,50mm; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais; abertura central para transpassar 
parafuso de fixação inferior de 100mm e abertura 
superior de 150mm e solda MIG. 
Complemento da peça: 
02 und. de rolamento; 
01 und. de tampa protetora de nylon pequena, 
01 und. de arremate da tampa protetora e 
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25

UN 16,0000 R$ 243,94 3.903,04 Ziober Brasil

16 48280 PCP — Travessa do volante com eixo da base do 
equip. multi exercitador com seis funções UN 2,0000 R$ 113,18 226,36 Ziober Brasil

17 48281
Tubete pequeno em polietileno com marca 
d’água da empresa/Fabricado em polietileno 
3”¹/2 x 180mm.

UN 21,0000 R$ 18,45 387,45 Ziober Brasil

18 48282 Espaçador do tubete em polietileno com marca 
d’água da empresa UN 6,0000 R$ 5,28 31,68 Ziober Brasil

19 48283

Base ATI — Esqui triplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2”¹/2 x 2mm; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais; solda MIG, 
orifícios para a fixação do equipamento (parabolt) 
e pinos maciços.  
Complemento da peça: 
10 und. de tampão plástico colorido de 2” ¹/2 e 
06 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2

UN 1,0000 R$ 
2.212,39 2.212,39 Ziober Brasil

20 48284

Acessório. ATI — Braço direito do equip. esqui 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”¹/2 x 1,50mm, com 1” x 2mm; pintura 
a pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça:  
01 und. de manopla pequena; 
01 par de bucha acetal com tubinho e  
02 und. de rolamento 6205

UN 4,0000 R$ 180,11 720,44 Ziober Brasil

21 48285

Acessório. ATI — Braço esquerdo do equip. esqui  
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”% x 1,50mm, com 1” x 2mm; pintura 
a pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de manopla pequena; 
01 par de bucha acetal com tubinho e 
02 und. de rolamento 6205

UN 6,0000 R$ 189,83 1.138,98 Ziober Brasil

22 48286

Acessório. ATI — Pé do equip. esqui 
Fabricado em metalon de 30 x 50 x 2mm; 
chapa anti- derrapante de 3mm com 340mm 
de comprimento e 140mm de largura; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais; solda MIG.

UN 7,0000 R$ 143,04 1.001,28 Ziober Brasil

23 48287

Acessório. ATI — Parte traseira do equip. esqui 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”¹/2 x 1,50mm, com 1” x 2mm; pintura 
a pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça:  
01 und. de coxim (batente de borracha); 
01 par de bucha acetal com tubinho e 
02 und. de rolamento 6205

UN 15,0000 R$ 157,47 2.362,05 Ziober Brasil

24 48288

Acessório. ATI — Banco do equip. pressão 
de pernas 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 
de no mínimo 2” x 2mm; chapa estampada e 
arredondados com chapa de no mínimo 2mm sem 
quinas; cortes a laser; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais e solda   
Complemento da peça: 
01 und. de pino duplo de montagem; 
01 und. de tampão plástico colorido de 2” e 
02 und. de rolamento 6205

UN 2,0000 R$ 600,18 1.200,36 Ziober Brasil

25 48289

Base ATI — Surf duplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3”¹/2 x 4mm e 1”¹/2 x 1,50mm; cortes 
a laser; pintura a pó eletrostática com seis (06) 
banhos químicos sequenciais; pinos maciços; 
orifícios para a fixação do equipamento (com flange 
de no mínimo 240mm x 4% e com parafusos de 
fixação) e solda MIG 
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 3”¹/2

UN 1,0000 R$ 867,86 867,86 Ziober Brasil

26 48290

Acessório. ATI — Pé do equip. surf 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2” x 2mm; chapa em aço carbono de 2mm 
estampada perfurada anatômica com 340mm de 
comprimento e 280mm de largura; pintura a pó 
eletrostática com seis (06) banhos químicos “ o a 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça: 
02 und. de rolamento 6206

UN 8,0000 R$ 292,34 2.338,72 Ziober Brasil

27 48291

Base ATI — Surf com pressão de pernas  
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3”¹/2 x 4mm; cortes a laser; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais; porca rebite com aba plana rosca 
, interna de 10mm; orifícios para a fixação do 
equipamento (com flange de no mín. 240mm x ¹/4 e 
com parafusos de fixação) e solda MIG. 
Complemento da peça: 
02 und. de manopla média; 
01 und. de coxim (batente de borracha); 
02 und. de manopla grande e 
01 und. de tampão plástico colorido de 3”¹/2

UN 1,0000 R$ 734,48 734,48 Ziober Brasil

28 48292

Base ATI — Rotação dupla diagonal duplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3”¹/2 x 2mm e 2” x 2mm; cortes a laser; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais; pinos maciços; orifícios 
para a fixação do equipamento (com flange de no 
mínimo 240mm x ¹/4 e com parafusos de fixação) 
e solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 3”¹/2

UN 3,0000 R$ 559,82 1.679,46 Ziober Brasil

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
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29 48293

Base ATI — Rotação dupla diagonal triplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3”¹/2 x 2mm e 2” x 2mm; cortes a laser; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais; pinos maciços; orifícios 
para a fixação do equipamento (com flange de no 
mínimo 240mm x ¹/4 e com parafusos de fixação) 
e solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 3¹/2

UN 4,0000 R$ 637,67 2.550,68 Ziober Brasil

30 48294

Acessório. ATI — Volante médio do equip. rotação 
dupla diagonal Fabricado em tubos de aço carbono 
1.020 de no mínimo 1” x 1,50mm com 720mm de 
diâmetro; ³/4 x 1,50mm; pintura a pó eletrostática 
com seis (06) banhos químicos sequenciais; 
com abertura central para transpassar parafuso 
de fixação inferior de 100mm e solda MIG. 
Complemento da peça: 
02 und. de rolamento 6204; 
01 und. de tampa protetora de nylon pequena, 
01 und. de arremate da tampa protetora e 
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25

UN 36,0000 R$ 155,86 5.610,96 Ziober Brasil

31 48295

Base ATI — Rotação vertical duplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3”% x 2mm e 2” x 2mm; barra secundária 
para fixação dos volantes 2” x 2mm; cortes a laser; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais; pinos maciços; orifícios para 
a | 01 324,90 324,90 fixação do equipamento (com 
flange de no mínimo 240mm x 4 e com parafusos 
de fixação) e solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 3”¹/2

UN 1,0000 R$ 329,61 329,61 Ziober Brasil

32 48296

Base ATI — Rotação vertical triplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3”¹/2 x 2mm e 2” x 2mm; barra secundária 
para fixação dos volantes 2” x 2mm; cortes a laser; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais; pinos maciços; orifícios 
para a fixação do equipamento (com flange de no 
mínimo 240mm x ¹/4 e com parafusos de fixação) 
e solda MIG. 
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido 3”¹/2

UN 3,0000 R$ 494,91 1.484,73 Ziober Brasil

33 48297

Base ATI — Simulador de cavalgada duplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de 
no mínimo 2”¹/2 x 2mm e 2” x 2mm; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais; orifícios para a fixação do 
equipamento (parabolt); porca rebite com aba plana 
rosca interna de 10mm e solda MIG.  
Complemento da peça: 
04 und. de tampão plástico colorido de 2”¹/2; 
04 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2 e 
02 und. de coxim (batente de borracha)

UN 1,0000 R$ 781,59 781,59 Ziober Brasil

34 48298

Acessório. ATI — Alavanca do equip. simulador 
de cavalgada  
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de 
no mínimo 2” x 2mm, 1” x 1,50mm; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça:  
04 und. de manopla pequena; 
02 und. de manopla grande; 
02 und. de rolamento 6205 e 
01 und. do pino duplo de montagem

UN 3,0000 R$ 291,44 874,32 Ziober Brasil

35 48299

Acessório. ATI — Tubo pequeno do equip. 
simulador de cavalgada  
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”¹/2 x 1,50mm; pintura a pó eletrostática 
com seis (06) banhos químicos sequenciais e 
solda MIG.  
Complemento da peça: 
02 pares de bucha acetal com tubinho e 
02 und. de parafuso allen chato 12 x 70 mm

UN 2,0000 R$ 76,56 153,12 Ziober Brasil

36 48300

Acessório. ATI — Banco do equip. simulador 
de cavalgada 
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2” x 2mm; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais e solda MIG.  
Complemento da peça:  
01 und. de tampão plástico colorido 2”; 
02 und. de rolamento 6205 e 
01 und. do pino duplo de montagem

UN 2,0000 R$ 187,44 374,88 Ziober Brasil

37 48301

Base ATI — Simulador de caminhada triplo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2”¹/2 x 2mm; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais; orifícios 
para a fixação do equipamento (parabolt); pinos 
maciços e solda MIG. 
Complemento da peça: 
08 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2

UN 2,0000 R$ 
1.910,14 3.820,28 Ziober Brasil

38 48302

Acessório. ATI — Pé do equip. simulador de 
caminhada 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2” x 2mm; chapa em aço carbono de 2mm 
estampada perfurada anatômica com 340mm de 
comprimento e 140mm de largura; pintura a pó 
eletrostática com seis (06) banhos químicos a 
sequenciais e solda MIG. 
 Complemento da peça: 
02 und. de rolamento 6206 

UN 12,0000 R$ 225,43 2.705,16 Ziober Brasil

39 48303

PCP - Apoio de mão do equip. simulador de 
caminhada individual 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”¹/4 x 1,50mm; pintura a pó eletrostática 
com seis (06) banhos químicos sequenciais e 
solda MIG.

UN 1,0000 R$ 49,30 49,30 Ziober Brasil

40 48304

PCP — Apoio de mão do equip. simulador de 
caminhada duplo Fabricado em tubos de aço 
carbono 1.020 de no mínimo 1”¹/4 x 1,50mm; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais e solda MIG.

UN 1,0000 R$ 61,25 61,25 Ziober Brasil

41 48305

PCP — Apoio de mão do equip. simulador de 
caminhada triplo Fabricado em tubos de aço 
carbono 1.020 de no mínimo 1”¹/4 x 1,50mm; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais e solda MIG.

UN 3,0000 R$ 73,70 221,10 Ziober Brasil

42 48306

Base ATI — Remada sentada
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de 
no mínimo 2” x 2,0mm; corte a laser; banco 
anatômico estampado e arredondado sem quinas; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais, porca rebite com aba plana 
rosca interna de 10mm; orifícios para a fixação do 
equipamento (parabolt) e solda MIG.
Complemento da peça:
04 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2;
04 und. de tampão plástico colorido de 2” e
03 und. de coxim (batente de borracha)

UN 1,0000 R$ 851,20 851,20 Ziober Brasil
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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43 48307

Base ATI — Simulador de remo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de 
no mínimo 2” x 2,0mm; corte a laser; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais; porca rebite com aba plana rosca 
interna de I0mm; orifícios para a fixação do 
equipamento | 04 368,50 1.474,00 (parabolt) e 
solda MIG. 
Complemento da peça: 
04 und. de tampão plástico colorido de 2” e 
04 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2

UN 4,0000 R$ 397,98 1.591,92 Ziober Brasil

44 48308

Acessório. ATI — Banco do equip. simulador 
de remo 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de 
no mínimo 2” x 2,0mm; corte a laser; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça: 
02 und. de manopla grande;   
02 und. de rolamento 6205; 
01 und. do pino duplo de montagem; 
01 und. de tampão plástico colorido de 2” e 
01 und. de coxim (batente de borracha)

UN 2,0000 R$ 440,34 880,68 Ziober Brasil

45 48309

Acessório. ATI - Braço do equip. simulador de 
remo Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 
de no mínimo 2” x 2,0mm; corte a laser; pintura 
a pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça:  
02 und. de manopla pequena;  
02 und. de rolamento 6201; 
01 und. de tubinho menor para o rolamento;  
01 und. de parafuso sext. 12 x 80 mm e 
01 und. de porca sext. 12 mm

UN 2,0000 R$ 411,14 822,28 Ziober Brasil

46 48310

Acessório. ATI — Tubo de junção do equip. 
simulador de remo  
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 2” x 2,0mm; corte a laser; pintura a 
pó eletrostática com seis (06) banhos químicos 
sequenciais e solda MIG. 
Complemento da peça:  
04 und. de rolamento 6201;
02 und. de tubinho menor para rolamentos;
02 und. de parafuso sext. 12 x 80 mm e
02 und. de porca 12 mm

UN 2,0000 R$ 70,66 141,32 Ziober Brasil

47 48311

Moldura da placa orientativa — com adesivos
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3” x 2,0mm; chapa com corte a laser; 
pintura a pó eletrostática com seis (06) banhos 
químicos sequenciais e solda MIG.
Complemento da peça: 
02 und. de adesivos (frente e verso);
04 und. de parafuso sext. 10 x 35 e
04 und. de arruela lisa 3/8

UN 16,0000 R$ 
1.483,65 23.738,40 Ziober Brasil

48 48312

Pé da placa orientativa
Fabricado em tubo de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 3” x 2,0mm; pintura a pó eletrostática com 
seis (06) banhos químicos sequenciais e solda MIG.
Complemento da peça: 
01 und. de tampão de metal de 3”;
02 und. de parafuso sext. 10 x 35 e 
02 und. de arruela lisa 3/8

UN 28,0000 R$ 164,82 4.614,96 Ziober Brasil

49 48313 Adesivo frente da placa orientativa horizontal 
2000 x 1000mm UN 31,0000 R$ 176,31 5.465,61 Ziober Brasl

50 48314 Adesivo verso da placa orientativa horizontal 
2000 x 1000 mm UN 31,0000 R$ 176,81 5.481,11 Ziober Brasil

51 48315

Assento do banco de praça 
Fabricado em tubos de aço carbono 1.020 de no 
mínimo 1”¹/2 x 1,50mm; ³/4 x 1,50mm; chapa 
lateral e central 3mm cortada a laser; pintura a pó 
eletrostática; solda MIG. 
Complemento da peça:
04 und. de tampão plástico (polietileno) de 1”¹/2;
04 und. de parafuso sext. 10 x 35 e
04 und. de arruela 3/8.

UN 21,0000 R$ 292,37 6.139,77 Ziober Brasil

52 48316

Pé do banco de praça
Complemento da peça:
02 und. de tampão plástico (polietileno) 30 x 50 e 
01 und. de parabolt chumbador CBA 3/8 x 2”¹/2 

UN 7,0000 R$ 79,12 553,84 Ziober Brasil

53 48317

Pé simples da lixeira 
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 2¹/2 e  
02 und. de parafuso sext. 10 x 55

UN 22,0000 R$ 126,43 2.781,46 Ziober Brasil

54 48318
Cesto telado da lixeira 
Complemento da peça:  
02 und. de parafuso sext. 10 x 55 

UN 40,0000 R$ 182,39 7.295,60 Ziober Brasil

55 48319 Rolamento 6201 2RS UN 350,0000 R$ 8,37 2.929,50 CSK

56 48320 Rolamento 6204 2RS UN 286,0000 R$ 10,66 3.048,76 CSK

57 48321 Rolamento 6205 2RS UN 1.616,0000 R$ 12,00 19.392,00 CSK

58 48322 Rolamento 6206 2RS UN 250,0000 R$ 15,98 3.995,00 CSK

59 48323 Coxim (batente de borracha) com marca d’água 
da empresa UN 60,0000 R$ 23,51 1.410,60 Ziober Brasil

60 48324 Parabolt chumbador CBA 3/8 x 2” ¹/2 UN 219,0000 R$ 6,45 1.412,55 Ciser

61 48325

Tampa protetora de nylon pequena com marca 
d’água da empresa  
Complemento de poça:  
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25 e 
01 und. de arremate da tampa protetora

UN 134,0000 R$ 10,06 1.348,04 Ziober Brasil

62 48326

Tampa protetora de nylon média com marca d’água 
da empresa  
Complemento da peça: 
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25 e  
01 und. de arremate da tampa protetora

UN 40,0000 R$ 11,45 458,00 Ziober Brasil

63 48327

Tampa protetora de nylon grande com marca 
d’água da empresa 
Complemento da peça: 
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25 e  
01 und. de arremate da tampa protetora

UN 22,0000 R$ 10,38 228,36 Ziober Brasil

64 48328 Chapa FQ de 4,75mm cortada UN 76,0000 R$ 29,38 2.232,88 Ziober Brasil

65 48329 PCP — manopla pequena com marca d’água 
da empresa UN 591,0000 R$ 4,57 2.700,87 Ziober Brasil

66 48330 PCP — manopla grande com marca d’água 
da empresa UN 85,0000 R$ 18,07 1.535,95 Ziober Brasil

67 48331 Bucha acetal (par) com tubinho 16 x 12 x 1,75 UN 695,0000 R$ 10,40 7.228,00 Plastifit

68 48332

Bola de resina completa com marca d’água 
da empresa 
Complemento da peça: 
01 und. de esfera (bola de resina) e  
01 und. de pino da esfera com furo passante e 
arremate para acabamento

UN 10,0000 R$ 40,65 406,50 Ziober Brasil

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$ Marca

69 48333

Bola de sinuca 
Complemento da peça:  
01 und. de parafuso allen 3/8 x 2”¹/2 e  
01 und. de arremate da bola

UN 10,0000 R$ 46,31 463,10 Ziober Brasil

70 48334 Tampão plástico (polietileno) 1”¹/2 UN 338,0000 R$ 4,14 1.399,32 Plastifit

71 48335 Tampão plástico (polietileno) 2” UN 4,0000 R$ 4,88 19,52 Plastifit

72 48336 Tampão de metal de 1” ¹/2 UN 6,0000 R$ 12,35 74,10 Metal Brilho

73 48337 Tampão plástico colorido de 2” UN 181,0000 R$ 9,29 1.681,49 Ziober Brasil

74 48338 Tampão plástico colorido de 2” para tubo de 
espessura 3mm UN 8,0000 R$ 9,16 73,28 Ziober Brasil

75 48339 Tampão plástico colorido de 2” ¹/2 UN 353,0000 R$ 9,32 3.289,96 Ziober Brasil

76 48340 Tampão de metal de 2” ¹/2 UN 8,0000 R$ 11,19 89,52 Metal Brilho

77 48341 Tampão de metal colorido de 3” UN 16,0000 R$ 13,64 218,24 Metal Brilho

78 48342 Tampão plástico colorido de 3” ¹/2 UN 66,0000 R$ 15,68 1.034,88 Ziober Brasil

79 48343

Chumbador médio 
Composição da peça: em chapa de aço carbono, 
com flange de no mínimo 240 mm x ¹/4 e com 04 
(quatro) parafusos de fixação, porcas e arruelas.

UN 14,0000 R$ 149,63 2.094,82 Zati

80 48344 Porca rebite 10mm UN 13,0000 R$ 4,03 52,39 Ciser

81 48345 Parafuso sextavado 12 x 80mm UN 3,0000 R$ 3,34 10,02 Ciser

82 48346 Porca sextavada 12mm UN 3,0000 R$ 1,29 3,87 Ciser

83 48347 Arruela lisa de ¹/2” UN 34,0000 R$ 0,50 17,00 Ciser

84 48348 Parafuso allen cabeça chata 12 x 70mm UN 20,0000 R$ 7,21 144,20 Ciser

85 48349 Parafuso sextavado 10 x 35 mm UN 12,0000 R$ 2,92 35,04 Ciser

86 48350 Porca sextavada 10 mm UN 12,0000 R$ 1,05 12,60 Ciser

87 48351

Acessório. APC — volante para ap. rotação 
dupla vertical 
Complemento da peça: 
02 und. de rolamento 6204 2RS;
01 und. de bola de resina;
01 und. de tampa protetora de nylon pequena; 
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25 e 
01 und. de arremate da tampa protetora.

UN 1,0000 R$ 228,45 228,45 Ziober Brasil

88 48352
Base API — base do tornado triplo 
Complemento da peça:
01 und. de tampão plástico colorido de 3” ¹/2.

UN 3,0000 R$ 769,07 2.307,21 Ziober Brasil

89 48353

Acessório. API — aranha do tornado triplo  
Complemento da peça: 
02 und. de parafuso sextavado ¹/2 x 4” ¹/2;  
02 und. de porca sextavada ¹/2: e 
04 und. de arruela lisa de ¹/2.

UN 3,0000 R$ 914,87 2.744,61 Ziober Brasil

90 48354

Acessório. API — parte baixa do tornado triplo  
Complemento da peça: 
02 und. de bucha acetal; 
01 und. de tubinho da bucha acetal; 
01 und. de parafuso sextavado 12 x 80 mm;  
01 und. de porca sextavada 12 mm; 
02 und. de arruela lisa 3/8; 
02 und. de tampão plástico colorido de 2”; 
02 und. de rolamento 6204 2RS; 
01 und. de espaçador de rolamento; 
01 und. de trava interna MKI 28 mm; 
01 und. de trava interna MKI 47 mm e 
02 und. de chumbador CBA 3/8 x 2” ¹/2.

UN 9,0000 R$ 239,55 2.155,95 Ziober Brasil

91 48355

Acessório. API — apoio de pé do tornado triplo  
Complemento da peça: 
02 und. de rolamento 6204 2RS; 
01 und. de espaçador de rolamento; 
01 und. de trava interna MKI 28C. 30 mm e  
01 und. de trava interna MKI 47C. 50 mm. 

UN 15,0000 R$ 195,54 2.933,10 Ziober Brasil

92 48356

Acessório. API — volante aéreo do tornado triplo  
Complemento da peça: 
02 und. de rolamento 6205 2RS; 
01 und. de tampa protetora de nylon média e  
01 und. de parafuso allen chato 10 x 25 mm. 

UN 6,0000 R$ 304,25 1.825,50 Ziober Brasil

93 48357

Acessório. API — tubinho do escorregador 
de rolete  
Complemento da peça: 
02 und. de parafuso sextavado 12 x 45 mm (RI 
— torneado);  
02 und. de arruela lisa ¹/2 e 
02 und. de bucha tecnil do tubinho.

UN 8,0000 R$ 83,53 668,24 Ziober Brasil

94 48358 Chumbador grande para brinquedos de API UN 6,0000 R$ 299,55 1.797,30 Ziober Brasil

95 48359 Kit central do brinquedo carrossel UN 2,0000 R$ 315,70 631,40 Ziober Brasil

96 48360

Acessório. A.P.I — gangorra de pé equilibrista  
Complemento da peça: 
06 und. de parafuso sextavado 10 x 35 mm;  
06 und. de porca sextavada 10 mm;  
12 und. de arruela lisa 3/8 e  
04 und. de rolamento 6206 2RS

UN 3,0000 R$ 850,45 2.551,35 Ziober Brasil

97 48361

Base A.P.I — base do brinquedo  
Complemento da peça: 
01 und. de rolamento 32010; 
01 und. de rolamento 3010 2RS e 
01 und. de tampão plástico colorido de 3” ¹/2.

UN 1,0000 R$ 896,60 896,60 Ziober Brasil

98 48362

Acessório. A.P.I — chapéu do carrossel  
Complemento da peça: 
01 und. de rolamento 32010; 
01 und. de rolamento 3010 2RS e 
01 und. de tampão plástico colorido de 3” ¹/2. 

UN 1,0000 R$ 
1.595,70 1.595,70 Ziober Brasil

99 48363

Base A.P.I — base do gangorra em nível  
Complemento da peça: 
02 und. de parafuso sextavado 12 x 80 mm;  
02 und. de porca sextavada 12 mm e 
04 und. de arruela lisa ¹/2.

UN 1,0000 R$ 416,75 416,75 Ziober Brasil

100 48364

Base A.P.I — arco sem reforço  
Complemento da peça: 
06 und. de rolamento 6205 2RS; 
03 und. de pino duplo de montagem; 
03 und. de parafuso sextavado 12 x 80 mm;  
03 und. de porca sextavada 12 mm e 
06 und. de arruela lisa ¹/2.

UN 1,0000 R$ 532,60 532,60 Ziober Brasil

101 48365

Base A.P.I — arco com reforço   
Complemento da peça: 
06 und. de rolamento 6205 2RS; 
03 und. de pino duplo de montagem; 
03 und. de parafuso sextavado 12 x 80 mm;  
03 und. de porca sextavada 12 mm e 
06 und. de arruela lisa ¹/2.

UN 1,0000 R$ 644,10 644,10 Ziober Brasil
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$ Marca

102 48366

Acessório. A.P.I — banco do gangorra em nível  
Complemento da peça: 
04 und. de rolamento 6205 2RS; 
02 und. de pino duplo de montagem; 
04 und. de parafuso sextavado 12 x 80 mm;  
04 und. de porca sextavada 12 mm; 
08 und. de arruela lisa ¹/2 e 
01 und. de coxim-batente de borracha.

UN 2,0000 R$ 629,30 1.258,60 Ziober Brasil

103 48367 ¹/4 de esfera de proteção, abraçadeira pequena UN 8,0000 R$ 24,90 199,20 Ziober Brasil

104 48368

Base A.P.I — escalada meia-lua 2500 mm  
Complemento da peça: 
01 und. de tampão plástico colorido de 3” ‘¹/2 
borda baixa. 

UN 1,0000 R$ 527,20 527,20 Ziober Brasil

105 48369

Acessório.  A.P.I — meia-lua do escalada  
Complemento da peça: 
04 und. de parafuso sextavado 10 x 35 mm;  
04 und. de porca sextavada 10 mm e 
08 und. de arruela lisa 3/8.

UN 4,0000 R$ 733,10 2.932,40 Ziober Brasil

106 48370

Acessório.  A.P.I — abraçadeira de 3” ¹/2 
C.2000 mm  
Complemento da peça:  
02 und. de parafuso sextavado 10 x 35 mm;  
02 und. de porca sextavada 10 mm e  
04 und. de arruela lisa 3/8.

UN 2,0000 R$ 49,35 98,70 Ziober Brasil

107 48371

Serviços de substituição das peças, acessórios, 
suprimentos dos equipamentos, reajustes das 
peças e equipamentos, recuperação de peças 
danificadas, serviço de solda, retoques de pintura, 
tratamento nas áreas com ferrugem, higienização 
dos equipamentos, lubrificação, limpeza da área 
destinada aos equipamentos, limpeza das placas e 
recolhimentos dos resíduos (lixos) na área destinada 
aos equipamentos. Retirada da praça, tratamento 
das ferrugens, soldas, lixamento, pintura completa 
e reinstalação de 10 (dez) equipamentos e 01 (uma) 
placa horizontal 2000 x 1000 de 07 (sete) praças.  
1 — Serviço de substituição das peças, acessórios, 
suprimentos dos equipamentos: que deverão ser 
fornecidas pela Contratante. 
2 — Reajustes das peças e equipamentos: a 
empresa, assistência técnica autorizada, deverá 
disponibilizar todas as ferramentas adequadas para 
a execução do serviço, comprovando capacidade 
através de certificado de treinamento em alguma 
fábrica dos equipamentos. 
3 — Recuperação de peças danificadas: a empresa, 
assistência técnica autorizada, deverá desempenhar, 
quando possível, de forma que possa ser reutilizada 
por mais um período, comprovando capacidade 
através de certificado de treinamento em alguma 
fábrica dos equipamentos. 
4 — Serviço de solda: assim que diagnosticado 
fissura (ponto de quebra) na peça, alinhamos e 
soldamos, comprovando capacidade através de 
certificado de treinamento em alguma fábrica dos 
equipamentos. 
5 — Retoques de pintura e tratamento de ferrugem: 
após o serviço de solda ou recuperação da peça 
danificada as peças ficam marcadas (queimadas) e 
tratamento das áreas enferrujadas com lixamento, 
aplicação de produto protetivo, seguido de retoque 
de pintura. 
6 — Higienização dos equipamentos: com cera e 
ou produtos adequados, retirando todas as sujeiras, 
manchas, pichações e produto para exterminar com 
germes e bactérias. 
7 — Lubrificação dos equipamentos: utilizando 
produto apropriado.

UN 66,0000 R$ 
1.310,99 86.525,34 Zati Brasil

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 02 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 132/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa M. B. FERRARI MADEIRAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 00976181000196, com sede na cidade de CIANOR-
TE-PR, à AV RIO BRANCO, 958, CEP 87200001, telefone 3631-6633.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão nº 04/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais, tais como: 
barras de ferro, sacas de cal, argamassa e demais materiais correlatos.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 22.015,50 
(vinte e dois mil e quinze reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 142/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa VIAÇÃO CIANORTE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Av. Alan Kardec, 298, na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.378.216/0001-94.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Inexigibilidade nº 27/2020.
OBJETO: Aquisição de vales  transportes para distribuição gratuita para os 
pacientes atendidos pelos CAPSi e CAPS I.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 24.000,00 
(Vinte e quatro mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 31 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2020 - Processo 81/2020

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com a empresa VIAÇÃO CIA-
NORTE LTDA, para Aquisição de vales  transportes para distribuição gratuita 
para os pacientes atendidos pelos CAPSi e CAPS I, pelo valor estimado de R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), com prazo de execução e vigência de até 
31/12/2020, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamen-
to no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 31 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

Secretaria de Saúde

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2020 

EDITAL Nº 03/2020 
 

Dispõe sobre a divulgação das notas preliminares dos candidatos inscritos junto 
ao Processo Seletivo Simplificado  – PSS - Edital nº 01/2020 do Município de 
Cianorte. 
 
A Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do 
Município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICA. 
 
Art. 1º As notas preliminares dos candidatos inscritos junto ao Processo Seletivo 
Simplificado – PSS - Edital nº 01/2020 do Município de Cianorte. 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE - ENFERMEIRO - 40 
HORAS / EDITAL Nº 01/2020 

Classificação Candidato Data de Nascimento CPF Pontuação 

1º Larissa de Paula Leite Lima 08/08/1984 041.500.299-03 95 

2º Manoela de Oliveira Mendes 01/12/1986 059.112.489-05 95 

3º Maria Cristina Sargento  da 
Silva 

31/05/1979 032.047.089-00 85 

4º Solange Gomes De San Martin 30/01/1966 639.358.649-49 80 

5º Vanderlice Nunes Paulino 21/09/1971 659.232.199-72 80 

6º Ana Marcia Colpo 04/10/1975 782.431.140-68 77 

7º Maria Aparecida de Oliveira 13/10/1977 021.073.569-47 74 

8º Danielle Noronha Van Den 
Beusch 

22/09/1968 111.066.888-05 70 

9º Camila Martinelli da Silva 17/12/1989 079.428.199-06 70 

10º Daniel Lima Dutra Vieira 19/04/1981 909.623.891-53 67 

11º Rosilene Rodrigues 03/09/1972 022.602.909-30 65 

12º Thainá Matsushita de Oliveira 12/03/1996 009.957.059-92 62 

13º Luciana Mônica da Silva 27/10/1978 035.979.059-35 60 

14º Fernanda Santana Cecílio 09/11/1994 089.230.469-30 59 

15º Ariane Baqueta Leonardo 04/01/1996 102.120.229-03 59 

16º Renata Afonso Nicioli 15/10/1983 050.096.059-37 57 

17º Samantha Isis de Oliveira 10/10/1979 032.251.389-83 55 

18º Elaine Cristina da Silva 15/12/1981 037.241.449-46 53 

19º Fabiana Fernandes da Costa 
Mainá 

19/04/1982 033.988.499-11 50 

 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE – MÉDICO-CLÍNICO 
GERAL - 40 HORAS / EDITAL Nº 01/2020 

Classificação Candidato Data de Nascimento CPF Pontuação 

1º 

Ademir Junior Broetto 
Marques dos Santos 03/09/1984 049.528.939-60 75 

2º 

Eduardo Tsutomo Miyawaki 19/03/1972 872.406.379-72 70 

3º 

Laura Vicuna Vieira 
Gonçalves Pereira 04/01/1981 885.145.871-53 65 

4º 

Rachel Martins Candeia 06/12/1990 076.974.384-61 65 

5º 

Marcelo Hiroshi Estevam 23/07/1978 280.660.698-55 60 

6º 

Bruno Ronchini Montalvão 03/12/1988 070.205.369-48 60 

7º 

Camila Ronchini Montalvão 07/02/1995 059.025.129-56 58 

8º 

Jaqueline Nabhan 10/05/1988 046.958.279-05 53 

9º 

Guilherme Bolzon Martinelli  18/01/1992 065.195.569-63 50 

Art. 2º  O prazo para recurso contra esta classificação serão os dias 03 de abril de 2020. 
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2020 

EDITAL Nº 03/2020 
 

Dispõe sobre a divulgação das notas preliminares dos candidatos inscritos junto 
ao Processo Seletivo Simplificado  – PSS - Edital nº 01/2020 do Município de 
Cianorte. 
 
A Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do 
Município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICA. 
 
Art. 1º As notas preliminares dos candidatos inscritos junto ao Processo Seletivo 
Simplificado – PSS - Edital nº 01/2020 do Município de Cianorte. 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE - ENFERMEIRO - 40 
HORAS / EDITAL Nº 01/2020 

Classificação Candidato Data de Nascimento CPF Pontuação 

1º Larissa de Paula Leite Lima 08/08/1984 041.500.299-03 95 

2º Manoela de Oliveira Mendes 01/12/1986 059.112.489-05 95 

3º Maria Cristina Sargento  da 
Silva 

31/05/1979 032.047.089-00 85 

4º Solange Gomes De San Martin 30/01/1966 639.358.649-49 80 

5º Vanderlice Nunes Paulino 21/09/1971 659.232.199-72 80 

6º Ana Marcia Colpo 04/10/1975 782.431.140-68 77 

7º Maria Aparecida de Oliveira 13/10/1977 021.073.569-47 74 

8º Danielle Noronha Van Den 
Beusch 

22/09/1968 111.066.888-05 70 

9º Camila Martinelli da Silva 17/12/1989 079.428.199-06 70 

10º Daniel Lima Dutra Vieira 19/04/1981 909.623.891-53 67 

11º Rosilene Rodrigues 03/09/1972 022.602.909-30 65 

12º Thainá Matsushita de Oliveira 12/03/1996 009.957.059-92 62 

13º Luciana Mônica da Silva 27/10/1978 035.979.059-35 60 

14º Fernanda Santana Cecílio 09/11/1994 089.230.469-30 59 

15º Ariane Baqueta Leonardo 04/01/1996 102.120.229-03 59 

16º Renata Afonso Nicioli 15/10/1983 050.096.059-37 57 

17º Samantha Isis de Oliveira 10/10/1979 032.251.389-83 55 

18º Elaine Cristina da Silva 15/12/1981 037.241.449-46 53 

19º Fabiana Fernandes da Costa 
Mainá 

19/04/1982 033.988.499-11 50 

 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE – MÉDICO-CLÍNICO 
GERAL - 40 HORAS / EDITAL Nº 01/2020 

Classificação Candidato Data de Nascimento CPF Pontuação 

1º 

Ademir Junior Broetto 
Marques dos Santos 03/09/1984 049.528.939-60 75 

2º 

Eduardo Tsutomo Miyawaki 19/03/1972 872.406.379-72 70 

3º 

Laura Vicuna Vieira 
Gonçalves Pereira 04/01/1981 885.145.871-53 65 

4º 

Rachel Martins Candeia 06/12/1990 076.974.384-61 65 

5º 

Marcelo Hiroshi Estevam 23/07/1978 280.660.698-55 60 

6º 

Bruno Ronchini Montalvão 03/12/1988 070.205.369-48 60 

7º 

Camila Ronchini Montalvão 07/02/1995 059.025.129-56 58 

8º 

Jaqueline Nabhan 10/05/1988 046.958.279-05 53 

9º 

Guilherme Bolzon Martinelli  18/01/1992 065.195.569-63 50 

Art. 2º  O prazo para recurso contra esta classificação serão os dias 03 de abril de 2020. 

 Cianorte, 02 de abril de 2020. 

Andréia Cristiane Pizani Domingos  
Presidente da Comissão / PSS -2020 

Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 21/05/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABX5067 116100E008766205 25/03/2020 70481
AJN0164 116100E008912935 22/03/2020 57380
ALJ0551 116100E008911595 26/03/2020 54521

AMW8C62 116100E008911594 26/03/2020 70481
ANZ4B33 116100E008766352 23/03/2020 70481
APO1E20 116100E008912829 21/03/2020 57380
APT8442 116100E008912832 21/03/2020 57380
AQC7712 116100E008911593 26/03/2020 65300
AUW9513 116100E008768774 19/03/2020 54525
AWO5123 116100E008912828 20/03/2020 60501
BDO8J27 116100E008766208 26/03/2020 60501
GTX9I99 116100E008912938 22/03/2020 65300
MLJ0911 116100E008912833 21/03/2020 57380
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